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MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AV. Cel. Martiniano, 993, Centro, Caicó-RN 

CEP: 59.300-000 - E-MAIL: cpl@caico.rn.gov.br 
 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

(Processo Administrativo n.° 2023.11.16.0036) 

 
O MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 

PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
DO TIPO MAIOR OFERTA, ADJUDICAÇÃO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 
2002, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 140/2005, E SUBSIDIARIAMENTE APLICANDO-SE OS DISPOSITIVOS 
CONSTANTES DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E DEMAIS DIPLOMAS LEGAIS VIGENTES, NAS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
 
I – DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Caicó /RN – Auditó rió dó Centró Administrativó, situada na Av. Cel. 

Martinianó, nº 993, Centró, Caicó /RN. 

DIA: 07 de dezembro de 2023. 

HORÁRIO: das 8:00 às 8:59 horas.  

 
II - DO RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”  

LOCAL: Prefeitura Municipal de Caicó /RN – Auditó rió dó Centró Administrativó, situada na Av. Cel. 

Martinianó, nº 993, Centró, Caicó /RN. 

DIA: 07 de dezembro de 2023. 

HORÁRIO: às 9:00 horas. 

 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que 

dele fazem parte integrante.  
 

Os envelopes: PROPOSTA E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão recebidos: 
 

a) por correspondência, neste último caso, até às 12:00 horas do dia útil anterior ao previsto para 
recebimento dos mesmos, no seguinte endereço: Av. Cel. Martiniano, nº 993, centro, Caicó/RN, CEP 
59300-000; ou 
 
b) na sessão pública de processamento do Pregão.  

 
Caso o licitante OPTE em fazer o PROTOCOLO dos envelopes para participar do presente certame, 

DEVERÁ: 
 

a) Estar com envelopes (01 e 02) identificados para esta licitação, devidamente lacrados e 
indevassáveis, rubricados em todos os seus fechos; e 
 
b) Optando pelo protocolo dos envelopes 01 e 02, este será realizado na Sala de Licitações da 
prefeitura Municipal de Caicó/RN, no endereço constante do preambulo. 

 

mailto:cpl@caico.rn.gov.br
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 Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como 
ouvinte o seu representante. 

 
A sessão de processamento do pregão será realizada no Auditório da Prefeitura Municipal de 

Caicó/RN, situada na Av. Cel. Martiniano, nº 993, centro, Caicó/RN, CEP 59.300-000, iniciando-se com o 
credenciamento às 08h horas do dia 07 de dezembro de 2023, e será conduzida pelo Pregoeiro com o 
auxílio da Equipe Técnica de Apoio, legalmente designada.  

 
As Atas e decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte – FEMURN. 
 

 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitaça ó tem pór óbjetó a permissão onerosa de uso de área destinada a exploração 
de boxes para atividades comerciais no Novo Terminal Rodoviário no Município de Caicó/RN, cóm 
suas especificaçó es descritas nós Anexós, peló Municí pió de Caicó /RN.  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
2.1. CADA LICITANTE SÓ PODERÁ OFERTAR PROPOSTA PARA APENAS 1 (UM) ITEM DESTE 
CERTAME. 

2.1.1. Caso o licitante oferte proposta para mais de 1 (um) item, será oportunizado a escolha 
de apenas 1 (um) item, antes da fase de lances. 

2.2. Pódera ó participar desta licitaça ó pessóas fí sicas óu jurí dicas regularmente estabelecidas nó paí s 
que, pór sua finalidade e ramó de atuaça ó, enquadrem-se na natureza dó óbjetó deste Edital, cónfórme 
Estatutó Sócial e/óu Cóntrató Sócial, e que apresentem a dócumentaça ó exigida. 

2.3. Nó entantó, na ó pódera ó cóncórrer neste Prega ó Presencial, pór razó es de interesse pu blicó, pessóas 
fí sicas óu jurí dicas: 

2.3.1. Cujós dirigentes, gerentes, só ciós óu respónsa veis mantenham qualquer ví nculó empregatí ció 
cóm ó Municí pió de Caicó /RN; 

2.3.2. Que estejam em Recuperaça ó Judicial óu em prócessó de fale ncia, sób cóncursó de credóres, 
em dissóluça ó óu em liquidaça ó. 

2.3.3. Que ja  sejam beneficiadós cóm a cessa ó de óutró imó vel pertencente aó patrimó nió pu blicó 
municipal nó Nóvó Terminal Ródóvia rió. 

2.3.4. Que estejam impedidas óu suspensas de licitar óu cóntratar cóm a Administraça ó Pu blica 
Federal, Estadual óu Municipal, e que, pór estas, tenham sidó declaradas inidó neas;  

2.4. O Pregóeiró pódera  verificar ó eventual descumprimentó das cóndiçó es de participaça ó, 
especialmente quantó a  existe ncia de sança ó que impeça a participaça ó nó certame óu a futura cóntrataça ó, 
mediante a cónsulta aó site https://certidóes-apf.apps.tcu.góv.br/ atendendó aós seguintes cadastrós: 

2.4.1. Cadastró Naciónal de Empresas Inidó neas e Suspensas – CEIS; 

2.4.2. CNEP - Cadastró Naciónal de Empresas Punidas; 

2.4.3. Cadastró Naciónal de Cóndenaçó es Cí veis pór Atós de Impróbidade Administrativa, mantidó 
peló Cónselhó Naciónal de Justiça; 

2.4.4. Lista de Inidó neós, mantida peló Tribunal de Cóntas da Unia ó – TCU. 

2.5. Cónstatada a existe ncia de sança ó, ó Pregóeiró reputara  ó licitante impedidó de participar, pór falta 
de cóndiça ó de participaça ó. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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3.1. Para ó credenciamentó dó representante da Licitante devera ó ser apresentadós, em uma (01) via e, 
se cópias, devidamente autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da Administração 
Municipal em atuação na Comissão Permanente de Licitação, ós seguintes dócumentós: 

 
3.1.1. Tratando-se de representante legal: ó Requerimentó dó Empresa rió, Certificadó de 
Micróempreendedór Individual - MEI óu estatutó sócial, cóntrató sócial óu óutró instrumentó de 
registró cómercial, registradó na Junta Cómercial, nó qual estejam expressós seus póderes para exercer 
direitós e assumir óbrigaçó es em decórre ncia de tal investidura; (somente para pessoa jurídica) 

3.1.2. Tratando-se de procurador: carta de credenciamentó, óu instrumentó de prócuraça ó 
pu blicó óu particular dó qual cónstem poderes específicos para fórmular lances, negóciar preçó, 
interpór recursós e desistir de sua interpósiça ó e praticar tódós ós demais atós pertinentes aó certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no subitem “3.3.1.”, que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. (somente para pessoa jurídica) 

3.1.3. As pessóas fí sicas devera ó apresentar ó documento oficial de identificação que contenha 
foto, juntamente com um COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

3.1.4. Tratando-se de procurador de licitante pessoa física: Carta de Credenciamentó, cónfórme 
módeló em anexó, na qual constem poderes para representar ó licitante pódendó impugnar, transigir, 
renunciar a recursós, requerer, assinar, e praticar tódós ós demais atós pertinentes aó certame, 
acompanhado do correspondente documento oficial de identificação do licitante, e documento 
oficial de identificação do procurador. 

3.2. Na ó havendó a apresentaça ó dós dócumentós exigidós nó item anteriór, na ó havera  ó credenciamentó 
de representante da licitante e este na ó tera  direitó a vóz sendó meró óuvinte na sessa ó, póre m ós envelópes 
sera ó recebidós e abertós.  

3.3. O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de identificação 
que contenha foto.  

3.4. Sera  admitidó apenas um (01) representante para cada licitante credenciada.  

3.5. A ause ncia dó Credenciadó, em qualquer mómentó da sessa ó, impórtara  a preclusa ó de seu direitó 
aó lance, de manifestaça ó de interesse em recórrer, e óutrós em que seja necessa ria a  sua manifestaça ó óral, 
prósseguindó-se em tódós ós demais atós da Sessa ó.  

 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 

4.1. Os envelópes: PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO devera ó ser apresentadós óu 
remetidós, separadamente, em envelópes fechadós e indevassa veis, cóntendó em sua parte externa, ale m dó 
nóme da própónente, ós seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  
Pregão Presencial nº 001/2023 

Processo administrativo MC/RN nº 2023.11.16.0036 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: _____________________________________________________________ 

 

E-MAIL:______________________________________________________________________ 

 

TELEFONE:_______________________________________ 
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ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 001/2023 

Processo administrativo MC/RN nº 2023.11.16.0036 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: _____________________________________________________________ 

 

E-MAIL:______________________________________________________________________ 

 

TELEFONE:_______________________________________ 

 

 
4.2. Os dócumentós devera ó ser apresentadós em óriginal óu pór qualquer prócessó de có pia autenticada 
pór tabelia ó de nótas óu por servidor da administração municipal em atuação na Comissão 
Permanente de Licitação. 

 
5. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
5.1. A própósta de preçó devera  cónter ós seguintes elementós, sób pena de DESCLASSIFICAÇÃO: 

 
5.1.1. Carta proposta, com as seguintes especificações: 

a) Em papel timbrado da empresa ou com apresentação no mínimo de razão social, endereço 
completo, CNPJ, OU identificação do prestador de serviço com Nome, RG, CPF e endereço, em uma 
(01) via, redigida em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada a 
última folha e rubricadas nas demais, pelo representante legal da empresa; 

b) Fazer referência ao número do Processo Administrativo e do Pregão Presencial; 

c) Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo e com apenas duas 
(02) casas decimais – (R$ 0,00), apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária; 

d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, sessenta (60) dias contados da data de abertura 
do envelope proposta;  

e) Declaração de que todos os elementos (tributos, encargos sociais e trabalhistas, seguros, mão 
de obra, etc.) que incidam ou venham a incidir sobre os preços ofertados, estão inclusos no preço 
consignado na Proposta. 

5.1.2. Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

 
5.2. Os preçós própóstós sera ó de exclusiva respónsabilidade da licitante, na ó lhe assistindó ó direitó de 
pleitear qualquer alteraça ó, sób alegaça ó de erró, ómissa ó óu qualquer óutró pretextó, pódendó ta ó sómente 
sólicitar a sua INEXEQUIBILIDADE OU DESISTÊNCIA nó mómentó dós lances verbais. 

 
6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 
6.1. O Envelópe "Dócumentós de Habilitaça ó" devera  cónter ós dócumentós, em uma (01) via, 
apresentada em óriginal óu pór qualquer prócessó de có pia autenticada pór tabelia ó de nótas óu por 
servidor da administração municipal em atuação na Comissão Permanente de Licitação, a seguir 
relaciónadós ós quais dizem respeitó a: 

PARA LICITANTES PESSOAS JURÍDICAS 

 
6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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6.1.1.1. Certificadó de Micróempreendedór Individual – MEI, óu requerimentó dó empresa rió, 
nó casó de empresa individual; 

6.1.1.2. Ató cónstitutivó, estatutó óu cóntrató sócial e aditivós em vigór, devidamente 
registradós na Junta Cómercial; 

6.1.1.3. Dócumentós de eleiça ó dós atuais administradóres, tratandó-se de sóciedades pór 
açó es, acómpanhadós da dócumentaça ó menciónada nó subitem 6.1.1.2. 

6.1.1.4. Decretó de autórizaça ó e ató de registró óu autórizaça ó para funciónamentó expedida 
peló ó rga ó cómpetente, tratandó-se de empresa óu sóciedade estrangeira em funciónamentó nó 
paí s, quandó a atividade assim ó exigir. 

6.1.1.5. Os dócumentós relaciónadós nós subitens “6.1.1.1” a “6.1.1.4” na ó precisara ó cónstar 
dentró dó envelópe DOCUMENTAÇA O, se tiverem sidó apresentadós para ó credenciamento do 
representante da empresa licitante neste Pregão.  

 
6.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas (CNPJ) dó Ministe rió 
da Fazenda, mediante cómpróvante de inscriça ó e situaça ó cadastral; 

6.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
hóuver, relativó aó dómicí lió óu sede da licitante, pertinente aó seu ramó de atividade e 
cómpatí vel cóm ó óbjetó da licitaça ó; 

6.1.2.3. Próva da regularidade quantó aós tributós e cóntribuiçó es federais administradós 
pela Receita Federal, e quantó a Dí vida Ativa da Unia ó, inclusive cre ditós previdencia riós, 
mediante a Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida peló Ministe rió da Fazenda; 

6.1.2.4. Próva de Regularidade Fiscal para cóm a Secretaria da Fazenda do Estado e Dívida 
Ativa do Estado, mediante Certidão Negativa de Débitos, dó dómicí lió óu sede da licitante;  

6.1.2.5. Próva da regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda dó Municí pió dó dómicí lió 
óu sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos Municipais;  

6.1.2.6. Próva de regularidade relativa aó Fundó de Garantia pór Tempó de Serviçó (FGTS), 
mediante apresentaça ó de Certidão de Regularidade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa 
Econômica Federal (CEF); e 

6.1.2.7. Próva da regularidade expedida peló Tribunal Superiór dó Trabalhó, mediante 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 
6.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
6.1.3.1. Cómpróvaça ó de aptida ó para desempenhó de atividades pertinentes e cómpatí veis, 
em caracterí sticas, quantidades e prazós cóm atividade cómercial pretendida, feita mediante a 
apresentaça ó de Certida ó(ó es) e/óu Atestadó(s) de Capacidade Te cnica, emitidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que cómpróve a atuaça ó da própónente, destacandó 
ós empreendimentós em que esta  óu esteve efetivamente envólvida.  

 
6.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
6.1.4.1. Certida ó Negativa de Fale ncia óu Recuperaça ó Judicial, expedida nó dómicí lió da 
pessóa jurí dica, cóm data de ate  30 (trinta) dias anterióres a  data de apresentaça ó das própóstas, 
óu que esteja dentró dó prazó de validade expressó na pró pria Certida ó.  
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6.1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 
6.1.5.1. Declaraça ó de que na ó emprega menóres de 18 (dezóitó) anós para trabalhó nóturnó, 
perigósó óu insalubre e menór de 16 (dezesseis) anós para trabalhó de qualquer natureza, salvó 
na cóndiça ó de aprendiz, a partir de 14 (quatórze) anós, cónfórme dispóstó nó incisó XXXIII, dó 
Art. 7º, da Cónstituiça ó Federal.  

6.1.5.2. Declaraça ó de inexiste ncia de Fatós Impeditivós, nós termós dó módeló cónstante 
deste Edital, assinada pór só ció, dirigente, próprieta rió, prócuradór da licitante óu pór licitante 
pessóa fí sica, cóm ó nu meró dó dócumentó óficial dó declarante; 

6.1.5.3. Declaraça ó de que cumpre ós requisitós legais para a qualificaça ó cómó 
micróempresa óu empresa de pequenó pórte, micróempreendedór individual, óu sóciedade 
cóóperativa de cónsumó, estandó aptó a usufruir dó tratamentó favórecidó estabelecidó nós art. 
42 aó art. 49 da Lei Cómplementar nº 123, de 2006, cónfórme ó casó. 

6.1.5.4. Declaraça ó de cónhecimentó e aceitaça ó dós termós dó Edital e dós lócais ónde se 
desenvólvera ó ós trabalhós. 

6.1.5.5. Atestadó de vistória dó lócal destinadó para a instalaça ó, fórnecidó pela Prefeitura de 
Caicó /RN óu Declaraça ó que cónhece ó lócal e esta  de acórdó cóm tódas as exige ncias, isentandó 
a Prefeitura Municipal de Caicó  de quaisquer próblemas decórrentes dó descónhecimentó dó 
item licitadó.  

6.1.5.5.1. A vistoria do local deverá ser previamente agendada juntó a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviçós Urbanós, lócalizada na Rua Ota vió Lamartine, 
458, Centró, Caicó /RN, CEP: 59.300-000, das 08:00 a s 12:00 hóras, cuja 
dispónibilidade de data e hóra rió ficara  sób respónsabilidade da mesma. 

6.1.5.5.2. Casó a licitante na ó queira realizar a vistória, devera  apresentar, em 
substituiça ó aó Atestadó óu declaraça ó de Vistória, declaraça ó fórmal assinada peló 
representante da licitante, que tem plenó cónhecimentó das cóndiçó es e 
peculiaridades inerentes aó lócal dó serviçó, assumindó tótal respónsabilidade pór 
esta declaraça ó, ficandó impedida, nó futuró, de pleitear pór fórça dó cónhecimentó 
declaradó, quaisquer alteraçó es cóntratuais. 

 
PARA LICITANTES PESSOAS FÍSICAS 

 
6.1.6. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.1.6.1. Có pia dó Dócumentó Oficial de Identificaça ó, devidamente autenticada em cartó rió se 
có pia óu, ainda, por servidor da administração municipal, com atuação na Comissão 
Permanente de Licitação; 

6.1.6.1.1. O dócumentó relaciónadó nó subitem “6.1.6.1” na ó precisara ó cónstar dentró 
dó envelópe DOCUMENTAÇA O, se tiverem sidó apresentadós para ó 
credenciamento do representante da empresa licitante neste Pregão.  

 
6.1.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
6.1.7.1. Próva da regularidade quantó aós tributós e cóntribuiçó es federais administradós 
pela Receita Federal, e quantó a Dí vida Ativa da Unia ó, inclusive cre ditós previdencia riós, 
mediante a Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida peló Ministe rió da Fazenda; 

6.1.7.2. Próva de Regularidade Fiscal para cóm a Secretaria da Fazenda do Estado e Dívida 
Ativa do Estado, mediante Certidão Negativa de Débitos, dó dómicí lió óu sede da licitante;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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6.1.7.3. Próva da regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda dó Municí pió dó dómicí lió 
óu sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos Municipais;  e 

6.1.7.4. Próva da regularidade expedida peló Tribunal Superiór dó Trabalhó, mediante 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 
6.1.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
6.1.8.1. Cómpróvaça ó de aptida ó para desempenhó de atividades pertinentes e cómpatí veis, 
em caracterí sticas, quantidades e prazós cóm atividade cómercial pretendida, feita mediante a 
apresentaça ó de Certida ó(ó es) e/óu Atestadó(s) de Capacidade Te cnica, emitidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que cómpróve a atuaça ó da própónente, destacandó 
ós empreendimentós em que esta  óu esteve efetivamente envólvida.  

 
6.1.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
6.1.9.1. Certida ó Negativa de Açó es e Execuçó es Cí veis e Fiscais, expedida na cómarca dó 
dómicí lió da licitante; 

6.1.9.1.1. A referida certida ó póde ser emitida pór meió dó link: 
https://apps.tjrn.jus.br/certidóes/f/public/fórm.xhtml 

 

6.1.10. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 
6.1.10.1. Declaraça ó de inexiste ncia de Fatós Impeditivós, nós termós dó módeló cónstante 
deste Edital, assinada pór só ció, dirigente, próprieta rió, prócuradór da licitante óu pór licitante 
pessóa fí sica, cóm ó nu meró dó dócumentó óficial dó declarante; 

6.1.10.2. Declaraça ó de cónhecimentó e aceitaça ó dós termós dó Edital e dós lócais ónde se 
desenvólvera ó ós trabalhós. 

6.1.10.3. Atestadó de vistória dó lócal destinadó para a instalaça ó, fórnecidó pela Prefeitura de 
Caicó /RN óu Declaraça ó que cónhece ó lócal e esta  de acórdó cóm tódas as exige ncias, isentandó 
a Prefeitura Municipal de Caicó  de quaisquer próblemas decórrentes dó descónhecimentó dó 
item licitadó.  

6.1.10.3.1. A vistoria do local deverá ser previamente agendada juntó a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviçós Urbanós, lócalizada na Rua Ota vió Lamartine, 
458, Centró, Caicó /RN, CEP: 59.300-000, das 08:00 a s 12:00 hóras, cuja 
dispónibilidade de data e hóra rió ficara  sób respónsabilidade da mesma. 

6.1.10.3.2. Casó a licitante na ó queira realizar a vistória, devera  apresentar, em 
substituiça ó aó Atestadó óu declaraça ó de Vistória, declaraça ó fórmal assinada peló 
representante da licitante, que tem plenó cónhecimentó das cóndiçó es e 
peculiaridades inerentes aó lócal dó serviçó, assumindó tótal respónsabilidade pór 
esta declaraça ó, ficandó impedida, nó futuró, de pleitear pór fórça dó cónhecimentó 
declaradó, quaisquer alteraçó es cóntratuais. 

 
7. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
7.1. Nó hóra rió e lócal indicadós nó prea mbuló, sera  aberta a sessa ó de prócessamentó dó Prega ó, cóm ó 
recebimentó dós CREDENCIAMENTOS, PROPOSTA DE PREÇOS E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

7.2. Os trabalhós sera ó iniciadós com o credenciamento dos representantes interessadas em participar do 

certame, e abertura dos envelopes em cada etapa do procedimento. 
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7.3. A ana lise das própóstas peló Pregóeiró visara  aó atendimentó das cóndiçó es estabelecidas neste 
Edital e seus anexós, sendó desclassificadas as própóstas: 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

7.4. Nó tócante aós preçós, as própóstas sera ó verificadas quantó a  exatida ó das óperaçó es aritme ticas 
que cónduziram aó valór tótal órçadó, prócedendó-se a s córreçó es nó casó de eventuais errós, tómandó-se 
cómó córretós ós preçós unita riós. As córreçó es efetuadas sera ó cónsideradas para apuraça ó dó valór da 
própósta.  

7.4.1. Sera ó descónsideradas ófertas óu vantagens baseadas nas própóstas das demais licitantes. 

7.5. As própóstas classificadas sera ó seleciónadas para a etapa de lances, cóm óbserva ncia dós seguintes 
crite riós: 

a) Seleção da proposta de maior preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 
inferiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os maiores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de 
empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 
licitantes.  

7.6. O Pregóeiró cónvidara  individualmente ós autóres das própóstas seleciónadas a fórmular lances de 
fórma sequencial, a partir dó autór da própósta de menór preçó e ós demais em órdem crescente de valór, 
decidindó-se pór meió de sórteió nó casó de empate de preçós.  

7.7. Os lances devera ó ser fórmuladós em valóres distintós e crescente, superióres a  própósta de maiór 
preçó. 

7.8. A etapa de lances sera  cónsiderada encerrada quandó tódós ós participantes dessa etapa declinarem 
da fórmulaça ó de lances.  

7.9. Encerrada a etapa de lances, sera ó classificadas as própóstas seleciónadas e na ó seleciónadas para a 
etapa de lances, na órdem decrescente dós valóres, cónsiderandó-se para as seleciónadas ó u ltimó preçó 
ófertadó.  

7.10. Uma vez alcançada a óferta de maiór preçó, ó Pregóeiró e sua equipe de apóió devera ó averiguar ó 
atendimentó a s especificaçó es dó óbjetó, estandó a mesma sujeita a  desclassificaça ó, em casó de 
descónfórmidade cóm as especificaçó es, chamandó-se neste casó, ó 2º cólócadó, e assim sucessivamente ate  
ó cumprimentó dós requisitós exigidós. 

7.11. Superada a fase de ana lise da aceitabilidade dos serviços ofertados, sera  abertó ó envelópe 
cóntendó ós dócumentós de habilitaça ó dó respectivó própónente.  

7.12. A cómpróvaça ó de regularidade fiscal e trabalhista das micróempresas e empresas de pequenó 
pórte sómente sera  exigida para efeitó de cóntrataça ó, e na ó cómó cóndiça ó para participaça ó na licitaça ó. 

7.13. Na hipó tese de haver alguma restriça ó relativa a  regularidade fiscal e trabalhista quandó da 
cómpróvaça ó, sera  asseguradó prazó de cincó dias u teis, prórróga vel pór igual perí ódó quandó requerida 
peló licitante e mediante apresentaça ó de justificativa, para a regularizaça ó da dócumentaça ó, a realizaça ó 
dó pagamentó óu parcelamentó dó de bitó e a emissa ó de eventuais certidó es negativas óu pósitivas cóm 
efeitó de certida ó negativa. 

7.14. O prazó para regularização fiscal e trabalhista sera  cóntadó a partir da divulgaça ó dó resultadó 
da fase de habilitaça ó. 

7.15. A abertura da fase recursal em relaça ó aó resultadó dó certame ócórrera  apó s ós prazós de 
regularização fiscal e trabalhista. 
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7.16. A na ó regularizaça ó da dócumentaça ó nós prazós acima citadós, implicara  decade ncia dó direitó a  
cóntrataça ó, sem prejuí zó das sançó es previstas nó art. 81 da Lei nº 8.666, de 1993, sendó facultadó a  
administraça ó pu blica cónvócar ós licitantes remanescentes, na órdem de classificaça ó, óu revógar a 
licitaça ó. 

7.17. Eventuais falhas, ómissó es óu óutras irregularidades excetó alteraçó es nós dócumentós de 
Credenciamento, Declarações Prévias, Proposta e Habilitação, pódera ó ser sanadas na sessa ó pu blica de 
prócessamentó dó Prega ó, ate  a decisa ó sóbre a habilitaça ó, não se permitindo a inclusão posterior de 
documentos que deveriam constar originariamente nos Envelopes n° 01 e 02, mas ta ó sómente a 
verificaça ó efetuada pór meió eletró nicó ha bil de infórmaçó es. 

7.18. A verificaça ó sera  certificada peló Pregóeiró e devera ó ser anexadós aós autós ós dócumentós 
passí veis de óbtença ó pór meió eletró nicó, salvó impóssibilidade devidamente justificada.  

7.19. A Administraça ó na ó se respónsabilizara  pela eventual indispónibilidade dós meiós eletró nicós, nó 
mómentó da verificaça ó. Ocórrendó essa indispónibilidade e na ó sendó apresentadós ós dócumentós 
alcançadós pela verificaça ó, a licitante sera  inabilitada.  

7.20. Cónstatadó ó atendimentó dós requisitós de habilitaça ó previstós neste Edital, a licitante sera  
habilitada e declarada vencedóra dó certame.  

7.21. Se a óferta na ó fór aceita vel, óu se a licitante desatender as exige ncias para a habilitaça ó, ó Pregóeiró 
examinara  a óferta subsequente de maiór preçó, negóciara  cóm ó seu autór, decidira  sóbre a sua 
aceitabilidade e, em casó pósitivó, verificara  as cóndiçó es de habilitaça ó e assim sucessivamente, ate  a 
apuraça ó de uma óferta aceita vel cuja autóra atenda aós requisitós de habilitaça ó, casó em que sera  declarada 
vencedóra.  

7.22. Quandó tódas as própóstas fórem desclassificadas óu tódós ós licitantes fórem inabilitadós, ó 
Pregoeiro, pódera  fixar aós licitantes ó prazo de oito (08) dias úteis para apresentaça ó de nóva 
dócumentaça ó e/óu própóstas, escóimadas das causas referidas na cóndiça ó anteriór. (Lei nº 10.520/2002, 
art. 9º, c/c Lei nº 8.666/1993, art. 48, § 3º). 

 
8. DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. Nó final da sessa ó, a licitante que quiser recórrer devera  manifestar imediata e mótivadamente a sua 
intença ó, abrindó-se enta ó ó prazó de 03 (tre s) dias para apresentaça ó de memóriais como condição para 
apreciação do recurso, ficandó as demais licitantes desde lógó intimadas para apresentar cóntrarrazó es em 
igual nu meró de dias, que cómeçara ó a córrer dó te rminó dó prazó dó recórrente, sendó-lhes assegurada 
vista imediata dós autós. 

8.1.1. Casó ó licitante ópte peló prótócóló de seus envelópes, sera  asseguradó a eles ó prazó de 03 
(tre s) dias para apresentaça ó de memóriais descritivós das razó es minuciósas, a cóntar da intimaça ó 
dó ató óu publicaça ó da ata. 

8.1.2. Interpóstó, ó recursó sera  cómunicadó aós demais licitantes pór publicaça ó na FEMURN, que 
pódera ó apresentar cóntrarrazó es em igual nu meró de dias, sendó-lhes assegurada vista imediata dós. 

8.2. Havendó suspensa ó e na ó cónclusa ó dós trabalhós nó dia designadó para a Sessa ó, ó Pregóeiró 
cónvócara , pór publicaça ó na imprensa óficial, ós licitantes para tómarem cónhecimentó de suas decisó es, 
ócasia ó em que ós licitantes irresignadós devera ó apresentar sua intença ó de recórrer nós termós dó item 
anteriór. 

8.3. Não serão aceitos recursos e contrarrazões apresentados através de e-mail. 

8.4. A ause ncia de manifestaça ó imediata e mótivada da licitante impórtara  a decade ncia dó direitó de 
recursó e ó encaminhamentó dó prócessó a  autóridade cómpetente para a hómólógaça ó. 

8.5. Recebidas as razó es recursais, através de seus memoriais escritos devidamente recebidos pela 
CPL, e escóadó ó prazó para cóntrarrazó es cóm óu sem memóriais, ó Pregóeiró pódera  recónsiderar a sua 
decisa ó óu encaminha -ló devidamente infórmadó a  autóridade cómpetente.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art81


 

 

 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 ............................................................................................................... PÁGINA 10 

 

8.6. O recursó tera  efeitó suspensivó e ó seu acólhimentó impórtara  a invalidaça ó dós atós insuscetí veis 
de apróveitamentó.  

8.7. Decididós ós recursós e cónstatada a regularidade dós atós praticadós, a autóridade cómpetente 
hómólógara  ó prócedimentó e determinara  a cónvócaça ó dó beneficia rió para a assinatura da Ata de Registró 
de Preçós.  

8.8. Os Termós de Cessa ó de Usó sera ó fórmalizadós e subscritós peló Prefeito Municipal. 

8.9. A licitante que, cónvócada para assinar ó Termó de Cessa ó de Usó, deixar de faze -ló nó prazó fixadó, 
decaira  dó direitó.  

8.10. Cólhidas as assinaturas, a Administraça ó Municipal próvidenciara  a imediata publicaça ó dós extratós 
dós Termós de Cessa ó de Usó e, se fór ó casó, dó ató que prómóver a exclusa ó de que trata ó subitem anteriór. 

 
9. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
9.1. A vige ncia dó termó de permissa ó de usó óbjetó desta licitaça ó tera  pór termó inicial a data de sua 
subscriça ó e termó final em 12 (dóze) meses, pódendó ser prórróga vel pór ate  60 (sessenta) meses, nós 
termós dó art. 57, incisó II, da Lei nº 8.666/93. 

 
10. DAS CONTRATAÇÕES E DAS ALTERAÇÕES 
10.1. Hómólógadó ó resultadó desta Licitaça ó, a Administraça ó da Prefeitura cónvócara  a(s) licitante(s) 
vencedóras, durante a validade de sua própósta, para nó prazó de 05 (cincó) dias, cóntadós da cómunicaça ó, 
assinar ó instrumentó de cessa ó, sób pena de decair ó direitó a  cóntrataça ó, sem prejuí zó das sançó es 
previstas neste edital e nó art. 81 da Lei n° 8.666/93;  

10.2. O prazó pódera  ser prórrógadó uma vez, pór igual perí ódó, quandó sólicitadó pela licitante vencedóra 
durante ó seu transcursó, desde que ócórra mótivó justificadó e aceitó pela Administraça ó;  

10.3.  E  facultadó a  Administraça ó, quandó a cónvócada na ó assinar ó referidó dócumentó nó prazó e 
cóndiçó es estabelecidós, chamar as licitantes remanescentes, óbedecida a órdem de classificaça ó, para faze -
ló em igual prazó e nas mesmas cóndiçó es própóstas pela primeira classificada, inclusive quantó aós preçós 
atualizadós, óu revógar este Prega ó, independentemente da cómunicaça ó prevista nó art. 81 da lei nº 
8.666/93;  

10.4. A recusa injustificada da licitante vencedóra em assinar ó Termó de Cessa ó de Usó, aceitar óu retirar 
ó instrumentó equivalente dentró dó prazó estabelecidó pela Administraça ó, caracteriza ó descumprimentó 
tótal da óbrigaça ó assumida, sujeitandó-a a s penalidades legalmente estabelecidas;  

10.5.  O dispóstó nó item anteriór na ó se aplica a s licitantes cónvócadas nós termós dó art. 64, § 2º da Lei 
8.666/93, que na ó aceitarem a cóntrataça ó, nas mesmas cóndiçó es própóstas pela adjudicata ria, inclusive 
quantó aó prazó e preçó. 

10.6. Os termós pódera ó ser alteradós nós casós previstós nó art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administraça ó, cóm a apresentaça ó das devidas justificativas adequadas a este Prega ó 
Presencial.  

 
11. DA PERMISSÃO DE USO 
11.1. A óutórga desta permissa ó de usó sera  feita a tí tuló preca rió, ónerósó, intransferí vel e pór prazó 
determinadó. 

11.2. Em casó de ópça ó de desiste ncia da presente permissa ó de usó e cónsequente desócupaça ó da a rea 
pór parte dó permissióna rió, este devera  cómunicar fórmalmente ó fató aó Municí pió cóm, nó mí nimó, 60 
(sessenta) dias de antecede ncia. 

11.3. Pódera  ó Municí pió revógar a permissa ó de usó a qualquer tempó, desde que cónfigurada 
indisciplina, falta grave, óu falta de pagamentó, quandó julgadó atrave s de prócessó administrativó, sem que 
caiba aó Permissióna rió ressarcimentó óu indenizaça ó de qualquer espe cie, seja a que tí tuló fór, nós termós 
da legislaça ó vigente. 
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12. NORMAS DE FUNCIONAMENTO PARA O PERMISSIONÁRIO  
12.1. A Administraça ó dó Nóvó Terminal Ródóvia rió de Caicó /RN fica a cargó da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviçós Urbanós, a quem cómpete itens (12.2 aó 12.9): 

12.2. Exigir prógramas de excele ncia em qualidade, módernizaça ó e órganizaça ó nó funciónamentó dó 
Terminal Ródóvia rió; 

12.3. Aplicar e exigir medidas que garantam aó muní cipe óu visitante um lócal aprazí vel, seguró e 
sanitariamente adequadó; 

12.4. Exigir dós PERMISSIONA RIOS ó respeitó a s regras de cómercializaça ó e ó bóm atendimentó a tódós 
ós usua riós dó ambiente; 

12.5. Exigir juntamente cóm Vigila ncia Sanita ria que a  cómercializaça ó dós pródutós sejam sanitariamente 
segurós; 

12.6. Manter rigórósó cadastró das ócupaçó es, fiscalizandó permanentemente ó cumprimentó cóntratual 
em tódós ós seus termós; 

12.7. Zelar pela pra tica de atós que preservem ó valór histó ricó, cultural e pópular dó Nóvó Terminal 
Ródóvia rió, exigindó de seus ócupantes eventuais restauraça ó e óu readequaça ó dó bem pu blicó, cóm resgate 
imediató de eventuais danós quantó a este tica da edificaça ó; 

12.8. Sólicitar dós ó rga ós Federais, Estaduais e Municipais tódó ó auxí lió eventualmente necessa rió para ó 
cumprimentó dós seus encargós; 

12.9. Instaurar prócedimentós para apurar faltas óu denu ncias, aplicandó as penalidades previstas e 
resólver tódós ós demais casós ómissós neste termó de refere ncia; 

12.10. Os bóxes e óutras estruturas dó Nóvó Terminal Ródóvia rió na ó pódera ó sófrer alteraçó es óu 
módificaçó es em suas dispósiçó es necessa rias a  segurança e a  este tica dó pró prió municipal, salvó pór pre via 
autórizaça ó escrita da Administraça ó Pu blica – Municí pió de Caicó . 

12.11. O Restaurante e lanchónetes pódera ó dispór cónjuntós de mesas e cadeiras nós espaçós delimitadós 
na Planta Baixa, a ser definidó pela Administraça ó dó Terminal Ródóvia rió. 

12.12. Cada participante seja fí sica óu jurí dica só  pódera  participar da disputa de um u nicó ITEM DA 
LICITAÇA O, devendó nó cóntrató ficar expressó que aquela pessóa explórara  ó bem pu blicó. 

12.13. Deve cónstar nó cóntrató que apenas ós só ciós devidamente registradós pódera ó explórar ó espaçó 
pu blicó. 

12.14. Os PERMISSIONA RIOS na ó pódera ó de fórma alguma SUBLOCAR ó espaçó pu blicó, sób pena de 
rescisa ó cóntratual e aplicaça ó das penalidades legais. 

12.15. O Nóvó Terminal Ródóvia rió funciónara  24 hóras. 

12.16. Excepciónalmente, a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviçós Urbanós pódera  autórizar a 
tí tuló preca rió e pór prazó ma ximó de 30 (trinta) dias, a ócupaça ó de a rea dó Nóvó Terminal Ródóvia rió, 
interna e externa, para expósiça ó de artigós e pródutós especí ficós, óu realizaça ó de campanhas 
prómóciónais de interesse da pópulaça ó. 

12.17. Pódera  ser permitida, tambe m a tí tuló preca rió, a utilizaça ó dó espaçó frónteiró aó Bóx de lanchónete 
dentró de um limite prudencial que na ó prejudique a livre circulaça ó dós usua riós, mediante pre via 
sólicitaça ó pór escritó dó PERMISSIONA RIO e apó s expressa autórizaça ó pór escritó dó Secreta rió Municipal 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviçós Urbanós. 

12.17.1. A autórizaça ó de que se trata ó item anteriór, quandó nós córredóres internós dós pre diós, só  
pódera  ser permitida, se respeitandó ó limite mí nimó de 2 (dóis) metrós de largura para a circulaça ó 
dós frequentadóres, tótalmente livre; 

12.17.2. Para a cólócaça ó de mesinhas, cadeiras, guarda só is óu expósiça ó de mercadórias as nórmas 
higie nicó-sanita rias vigentes, evitandó-se impróvisaçó es; 
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12.17.3. Aó te rminó de cada expediente, tóda a estrutura óu mercadórias expóstas fóra dó limite dó 
Bóx deve ser recólhida. 

12.18. Desóbedecidas a s nórmas descritas nó item anteriór (6.17), óu havendó interesse pu blicó a crite rió 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviçós Urbanós, a autórizaça ó de que trata ó item 6.17 devera  
ser imediatamente cancelada. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES 
Obrigações da PERMITENTE: 

 
13.1. Entregar ó imó vel óbjetó desta PERMISSA O nó estadó e cóndiçó es especificadós em relató rió te cnicó. 

13.2. Registrar as irregularidades cónstatadas em ató de fiscalizaça ó, cientificandó a Autóridade 
cómpetente para as próvide ncias pertinentes. 

13.3. Nótificar imediatamente ós permissióna riós em de bitó cóm suas óbrigaçó es cóntratuais pór perí ódó 
superiór a 30 trinta dias, para que quitem seus de bitós. Apó s 90 (nóventa dias) de existe ncia de de bitós em 
abertó, cabera  a PERMITENTE tómar as medidas cabí veis visandó a  rescisa ó cóntratual cóm a cónsequente 
retómada dó imó vel, esta u ltima pór ató autó executó rió da Administraça ó. 

 
Obrigações da PERMISSIONÁRIA: 

 

13.4. Os permissióna riós óbrigam-se a atender a s seguintes determinaçó es: 

13.5. Respeitar e fazer respeitar a legislaça ó pertinente. 

13.6. Efetuar ó pagamentó mensal dó usó pertinente aó valór estabelecidó nó presente termó, instalaça ó, 
manutença ó, vigila ncia e a cónservaça ó dós quiósques, assim cómó supórtar as despesas referentes aó 
cónsumó de energia ele trica, internet , a gua e óutras despesas inerentes a explóraça ó. 

13.7. Manter ó OBJETO, durante tóda a execuça ó da permissa ó que lhe fór óutórgada, em cómpatibilidade 
cóm as óbrigaçó es pór ela assumidas. 

13.8. Na ó ceder, transferir, arrendar, lócar óu emprestar a terceirós, nó tódó óu em parte, a a rea óbjetó da 
permissa ó de usó, zelandó peló seu usó e cómunicandó, de imediató, aó Municí pió, a sua utilizaça ó indevida 
pór terceirós. 

13.9. Exercer unicamente ó ramó que lhe fói autórizadó atrave s da óutórga da permissa ó de usó, cónfórme 
descritó e caracterizadó nó óbjetó dó cóntrató a ser celebradó. 

13.10. Respónder civil, juridicamente e administrativamente pelós atós de seus empregadós, bem assim pór 
danós óu prejuí zós causadós a  municipalidade óu a terceirós pór si, seus prepóstós e empregadós. 

13.11. Manter nó bóx tóda a dócumentaça ó referente a  a rea permitida, e de fa cil acessó aós seus 
empregadós, só ciós, titulares e prepóstós, próva de regularidade fiscal para cóm a fazenda municipal, 
apresentandó-a a  autóridade cómpetente sempre que exigida. 

13.12. Manter a excele ncia de padró es de higiene e limpeza dós equipamentós e a rea permitida, óbservandó 
a tótalidade das exige ncias de órdem higie nicó-sanita rias, respónsabilizandó -se tambe m pór quaisquer 
danós que causar aó lógradóuró pu blicó, aó móbilia rió urbanó tóda a vegetaça ó existente. 

13.13. Realizar a limpeza na a rea interna dó quiósque. 

13.14. Manter sempre a pintura dó bóx em perfeitas cóndiçó es, de acórdó cóm as córes padra ó pre -
determinadas peló Municí pió, na ó pódendó em hipó tese alguma realizar persónalizaça ó pórnógra fica, 
racista óu ilegal. 

13.15. Na ó afixar qualquer tipó de publicidade própaganda nó bóx, salvó autórizaça ó expressa dó municí pió. 
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13.16. Apresentar -se decentemente trajadó, atendendó aó pu blicó cóm civilidade e urbanidade, devendó 
tal óbrigaça ó ser estendida a seus empregadós. 

13.17. Na ó efetuar a venda de quaisquer artigós insalubres, incó módós, perigósós óu ilí citós. 

13.18. Quandó utilizar de aparelhós sónórós, óbservandó e óbedecendó a s nórmas pertinentes. 

13.19. Atender, de imediató tódas as determinaçó es da Administraça ó Pu blica, nós a mbitós Federal, 
Estadual óu Municipal em óbedie ncia aó Decretó nº 260 de 24 de marçó de 2011, óu suas alteraçó es. 

13.20. Os PERMISSIONA RIOS devera ó fixar, em lócal visí vel, placas identificativas, padrónizadas pór meió 
de pórtaria editada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviçós Urbanós, nas quais cónstara ó, 
óbrigatóriamente, as seguintes infórmaçó es: 

13.20.1. Nóme da empresa; 

13.20.2. Ramó dó negó ció; 

13.20.3. Nu meró dó Bóxe; 

13.21. Os PERMISSIONA RIOS devera ó seguir as nórmas de própaganda visual. 

13.22. A placa devera  ser afixada perpendicularmente a  parede, óbservandó as dimensó es ma ximas de 0,60 
m e 0,80 m, ficandó limitada a uma só  placa pór cóme rció, próibindó-se cóm luzes em móvimentó. 

13.23. E  óbrigató ria a indicaça ó visí vel dós preçós das mercadórias expóstas a  venda. 

13.24. Os bóxes óu a reas adjacentes privativas de cada ócupaça ó devera ó ser mantidós pelós pró priós 
permissióna riós em bóas cóndiçó es de usó, higiene e limpeza, utilizandó-se material necessa rió para tal fim. 

13.25. Caixarias e óu embalagens ja  utilizadas, bem cómó qualquer óutró resí duó recicla vel na ó pódera ó ser 
armazenadas, sób qualquer pretextó, nas a reas cómuns internas óu externas dó Mercadó. Tantó para estes 
resí duós quantó para ós órga nicós havera  lócal pró prió para depó sitó e regulamentaça ó de usó a ser 
estabelecidó pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviçós Urbanós. 

13.26. O PERMISSIONA RIO devera  reparar quaisquer danós ócasiónadós nas depende ncias dó pre dió 
municipal quandó próvenientes dó usó óu cómpróvada sua culpabilidade para a causa dó danó. Casó ó 
respónsa vel na ó tenha tómadó a s próvide ncias nó prazó julgadó necessa rió pela Administraça ó, esta pódera  
próceder aós reparós exigidós, cóbrandó ó preçó córrespóndente dó permissióna rió, inclusive judicialmente, 
se necessa rió, sem prejuí zó das óutras sançó es regulamentares. 

13.27. O PERMISSIONA RIO fica óbrigadó a apresentar, quandó a Administraça ó assim ó exigir, tódós ós 
dadós referentes a s mercadórias que cómercializa, tais cómó prócede ncia, nóme e endereçó dó remetente, 
quantidade, especificaça ó e classificaça ó dó pródutó, etc..., sempre pór meió dó dócumentó fiscal 
córrespóndente. 

13.28. O PERMISSIONA RIO esta  óbrigadó a póssuir tódas as licenças necessa rias a  instalaça ó e óperaça ó dó 
seu negó ció. 

13.29. E  próibidó ó cónsumó e cómercializaça ó de bebidas alcóó licas nó Nóvó Terminal Ródóvia rió. 

13.30. Cada permissióna rió devera  dispór de a lcóól em gel 70° para seus clientes. 

13.31. Atender tódas as exige ncias da vigila ncia sanita ria. 

13.32. Devera ó existir aparelhós de refrigeraça ó e/óu resfriamentó para armazenamentó e cómercializaça ó 
de pródutós alimentí ciós perecí veis óu altera veis. 

13.33. Tódós ós recipientes para cóleta de resí duós, que devera ó existir na a rea interna e externa dós bóxes 
em nu meró razóa vel, devera ó ser adequadós, de fa cil limpeza e próvidós de tampó, bem cómó ter 
acóndiciónadós sacós de lixó aprópriadós óu recipientes descarta veis. 

13.34. Tódas as pessóas que trabalham nós bóxes devera ó utilizar vestua rió, adequadó a  natureza dó 
serviçó, sendó expressamente vedadó a tódós ós que trabalham nós bóxes ó usó de vestimentas em 
desacórdó cóm as nórmas sanita rias. 
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13.35. Tódas as pessóas que manipulam ós alimentós, dó preparó aó serviçó devera ó utilizar tóucas para 
cabeló e luvas. 

13.36. Devera  ser mantidó rigórósó asseió dós unifórmes utilizadós, dós utensí liós, das instalaçó es dó Bóxes, 
pór parte dós próprieta riós, só ciós e empregadós e pressupóstós. 

13.37. Qualquer substa ncia alimentí cia na ó pódera  ser expósta a  venda a na ó ser que devidamente prótegida 
cóntra póeira, insetós, e óutras fórmas de deterióraça ó. 

13.38. Nó acóndiciónamentó óu embalagem na ó pódera  haver cóntató diretó dós alimentós cóm jórnais, 
papeis cólóridós óu filmes pla sticós usadós óu qualquer invó lucró que póssa transferir aó alimentó 
substa ncias cóntaminantes. 

13.39. Os alimentós industrializadós servidós só  pódera ó ser aqueles registradós nós ó rga ós pu blicós 
cómpetentes. 

13.40. Próibidó nó interiór dós bóxes a entrada óu a permane ncia de quaisquer animais, ter em depó sitó, 
substa ncias nócivas a  sau de óu que póssam alterar, adulterar, fraudar óu falsificar alimentós (saneantes, 
desinfetantes e pródutós similares). 

 

14. OUTRAS NORMAS 
14.1. Os utensí liós utilizadós nós bóxes devera ó ser aprópriadós para ó desempenhó dó cóme rció e em 
casó de restaurantes para alimentaça ó humana. 

14.2. Os PERMISSIONA RIOS devera ó realizar açó es eficazes e cóntí nuas de cóntróle integradó de vetóres e 
pragas urbanas, cóm óbjetivó de impedir atraça ó, abrigó, acessó e óu próliferaça ó dós mesmós. 

14.3. O lixó devera  ser dispóstó adequadamente em recipientes de fa cil limpeza, em sacós pla sticós (devem 
ser próvidós cóm tampas aciónadas pór pedal). 

14.4. Cabera  a  Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviçós Urbanós a cóórdenaça ó e ó 
disciplinamentó dós hóra riós de acessó aó Nóvó Terminal Ródóvia rió, carga e descarga de mercadórias óu 
equipamentós, da expósiça ó dó lixó para cóleta, e das atividades de própaganda, publicidade e cómunicaça ó 
nó interiór dós pró priós municipais. 

14.5. Fica próibidó ó cóme rció pór ambulantes nas depende ncias óu entórnó dó Nóvó Terminal Ródóvia rió.  

14.6. A PERMISSA O de usó pódera  ser revógada quandó cómpróvadó reincide ncia de infraçó es de cara ter 
grave e graví ssimó relativas a legislaça ó sanita ria vigente, atós de indisciplina, turbulentós, atentató riós a  
bóa órdem e a  móral, lócaça ó, sublócaça ó, cessa ó, arrendamentó tótal óu parcial óu transfere ncia a terceirós 
da a rea cedida, desacató a s órdens administrativas, apó s aplicaça ó de adverte ncia pór escritó e suspensa ó de 
atividades pór prazó de ate  07 (sete) dias, nenhuma pena sera  aplicada sem ó devidó prócessó legal, 
garantindó-se aó infratór ampla defesa. 

 

15. DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E RENOGAÇÃO 
15.1. E  facultadó aó Municí pió cóminar as seguintes penalidades em casó de infraça ó a qualquer item dó 
presente termó de refere ncia, seguindó: 

15.1.1.  Adverte ncia pór escritó; 

15.1.2.  Suspensa ó da permissa ó; 

15.1.3.  Revógaça ó da permissa ó. 

15.2. A permissa ó de usó pódera  ser revógada a qualquer tempó, óbservadó ó interesse pu blicó, face a  
precariedade dó instrumentó, bem cómó quandó cómpróvadó a: 

15.2.1. Lócaça ó, sublócaça ó, cessa ó, arrendamentó tótal óu parcial óu transfere ncia a terceirós da a rea 
cedida 
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15.2.2. Falta de pagamentó referente aó preçó de ócupaça ó da a rea, pór prazó superiór de 60 
(sessenta) dias 

15.2.3. Pra tica, peló titular da permissa ó, seus prepóstós óu empregadós: 

a) Atos de indisciplina, turbulentos, atentatórios à boa ordem e à moral; 

b) Ato configurativo de ilícito em penal; 

c) Reincidência de infrações de caráter grave e gravíssimo relativas à legislação sanitária vigente; 

d) Desacato às ordens administrativas, após aplicação de advertência por escrito e/ou por 

aplicação de suspensão das atividades por prazo de até 07 (sete) dias. 

15.3. Nenhuma penalidade sera  aplicada sem ó devidó prócessó legal, garantindó-se aó infratór ampla 
defesa. 

15.4. Em casó de aplicaça ó de penalidade, ócasiónada pór infraça ó pór parte dó Permissióna rió, ó mesmó 
na ó fara  jus a ressarcimentó óu indenizaça ó de qualquer espe cie, seja a que tí tuló fór, nós termós da legislaça ó 
vigente.  

 

 
16. DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE. 
16.1. A PERMISSA O de usó dós bóxes sera  realizada pór meió de uma cóntrapartida financeira. 

16.2. O valór da cóntrapartida sera  reajustadó anualmente de acórdó cóm a variaça ó dó IPCA-E (I NDICE 
DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO), ócórrida nó perí ódó atualizadó dó me s imediatamente anteriór aó 
da incide ncia dó reajuste. 

16.3. Na ause ncia óu extinça ó deste í ndice as partes elegera ó óutró. 

16.4. Tódós ós Bóx tera ó sua energia e a gua individualizada peló PERMISSIONA RIO, sendó de sua 
respónsabilidade ó pagamentó das referidas faturas. 

16.5. O atrasó nó pagamentó dó preçó pu blicó (cóntra partida) pór mais de 60 (SESSENTA) dias gera 
extinça ó dó cóntrató de PERMISSA O DE USO. 

16.6. Em cónfórmidade cóm decretó nº 1052 de 14 de nóvembró de 2023, ó mesmó disciplinara  ós preçós 
pela explóraça ó dó usó de a reas na Ródóvia ria Sebastia ó Tórres, e da  óutras próvide ncias. 

 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. As nórmas disciplinadóras desta licitaça ó sera ó interpretadas em favór da ampliaça ó da disputa, 
respeitada a igualdade de ópórtunidade entre as licitantes e desde que na ó cómprómetam ó interesse 
pu blicó, a finalidade e a segurança da cóntrataça ó.  

17.2. Os atós pertinentes a esta licitaça ó, passí veis de divulgaça ó, sera ó cómunicadas mediante publicaça ó 
nó Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte - FEMURN, salvó cóm refere ncia 
a quelas que puderam ser cómunicadas diretamente, mediante ófí ció, as licitantes.  

17.3. Os envelópes cóntendó ós dócumentós de habilitaça ó, na ó abertós, ficara ó a  dispósiça ó para retirada 
na Sala das Licitações da Prefeitura Municipal de Caicó/RN, apó s a publicaça ó dó extrató dó Termó de 
Cessa ó de Usó peló prazó de dez (10) dias, havendó destruiça ó dós mesmós quandó vencidó ó referidó prazó. 

17.4. Até 02 (dois) dias úteis anteriores a  data fixada para recebimentó das própóstas, qualquer pessóa 
pódera  solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar ó ató cónvócató rió dó Prega ó. 

17.4.1. A petiça ó sera  dirigida aó Pregóeiró, por e-mail ou fisicamente no Setor de Protocolos da 
Prefeitura Municipal, durante o horário de expediente: das 07:00 às 13:00 horas, que decidira  
nó prazó de 01 (um) dia u til.  

17.4.2. Acólhida a petiça ó cóntra ó ató cónvócató rió, sera  designada nóva data para a realizaça ó dó 
certame.  
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17.4.3. Na ó havendó próvócaça ó para esclarecimentos, providências ou impugnação dos termos 
do edital, o mesmo será aplicado na íntegra, operando a preclusão processual para todos os 
possíveis licitantes.  

17.5. Os casós ómissós dó presente Prega ó sera ó sóluciónadós peló O rga ó Gerenciadór.  

17.6. Para dirimir quaisquer questó es decórrentes da licitaça ó, na ó resólvidas na esfera administrativa, 
sera  cómpetente ó fóró da Cómarca de Caicó /RN.  

17.7. Integram ó presente Edital: 

 
a) Anexo I – Termo de Referência;  

b) Anexo II – Croqui da Rodoviária;  

c) Anexo III – Modelo da Carta de Credenciamento; 

d) Anexo IV - Modelo da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte;  

e) Anexo V – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

f) Anexo VI - Modelo de Declaração do Trabalho do Menor;  

g) Anexo VII - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação;  

h) Anexo VIII - Modelo da Carta Proposta;  

i) Anexo IX – Modelo da Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

j) Anexo X – Declaração de Vistoria; e 

k) Anexo XI – Minuta do Termo de Cessão de Uso. 

 
Caicó/RN, 23 de novembro de 2023. 
 

          

 

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeitó Municipal 

Ordenadór de Despesas 
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MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AV. Cel. Martiniano, 993, Centro, Caicó-RN 

CEP: 59.300-000 - E-MAIL: cpl@caico.rn.gov.br 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETIVO 
1.1. Cónstitui óbjetó dó presente Prega ó Presencial a permissão onerosa de uso de área destinada a 
exploração de boxes para atividades comerciais no Novo Terminal Rodoviário, pór prazó determinadó 
em 12 (dóze) meses, pódendó ó termó ser prórróga vel pór ate  60 (sessenta) meses, nós termós dó art. 57, 
incisó II, da Lei nº 8.666/93.  

 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A permissa ó visa atender aó funciónamentó cómercial dó Nóvó Terminal Ródóvia rió Municipal. 

2.2. O Nóvó Terminal Ródóvia rió Municipal de Caicó /RN e  um bem pertencente aó patrimó nió   
ecónó micó da cidade, cóm inestima vel impórta ncia, para embarque e desembarque de passageirós das linhas 
intermunicipais e interestaduais, óperaciónalizadas cóm veí culós dó tipó ródóvia rió, se encóntrandó 
lócalizadó na Nóva Caicó , póssuindó estrutura fí sica externa e interna, cóm numeraça ó afixada e medidór 
para cada um deles, ale m de póssuir estrutura de banheirós, acessibilidade para pórtadóres de deficie ncia 
fí sica, dentre óutrós. Os bóxes esta ó divididós, em lójas, lanchónetes, restaurantes e caixa eletró nicó, bóxes 
de passagens. 

2.3. Os bóxes destinam-se a cómercializaça ó de pródutós, alimentós e de espaçós de utilidades, bem cómó 
óferecimentó de serviçós de alimentaça ó, vendas de passagens, entre óutrós serviçós a serem ófertadós 

2.4. Desta fórma, para ó bóm funciónamentó da estrutura, e  imprescindí vel existir nó Nóvó Terminal 
Ródóvia rió atividades cómerciais. 

2.5. O óferecimentó deste tipó de serviçó pela pró pria Administraça ó Pu blica tórna-se invia vel, em raza ó 
de sua natureza, devendó ócórrer pela iniciativa privada. Assim, tal permissa ó e  justificada para atender as 
demandas da pópulaça ó da cidade de Caicó /RN e Regió es circunvizinhas. 

2.6. A escólha da módalidade Prega ó para ó respectivó certame se justifica em raza ó de que a permissa ó 
ónerósa almejada óbjetiva efetivar a prestaça ó de serviçós aós usua riós dó Nóvó Terminal Ródóvia rió 
Municipal de Caicó /RN, assim cómó assegurar ó seu funciónamentó, sendó pertinente arguir que prazó 
fixadó para a apresentaça ó das própóstas, cóntadó a partir da publicaça ó dó avisó, na ó sera  inferiór a 8 (óitó) 
dias u teis, sendó ó perí ódó de veiculaça ó dó instrumentó cónvócató rió mais vantajósó para administraça ó 
que necessita inaugurar ó nóvó pre dió, pór u ltimó, destaca-se que ó crite rió de julgamentó estabelecidó para 
ó certame, sendó ó de melhór lance óu óferta, permite que ós pretensós permissióna riós disputem ó melhór 
valór dó item de fórma ampla. 

2.7. Ademais, nó tócante a fórma presencial, justifica-se tal ópça ó de fórma excepciónal, tendó em vista 
que ó municí pió de Caicó /RN habitualmente utiliza para realizaça ó de seus pregó es a fórma eletró nica, pór 
meió dó “Pórtal de Cómpras Pu blicas”, nó entantó, se faz impórtante aduzir que para óperaciónalizaça ó pelós 
licitantes da platafórma eletró nica apenas se tórna póssí vel cóm ó pagamentó de taxa que cónstitui, nó 
mí nimó, ó valór mensal de R$ 152,00 (centó e cinquenta e dóis) reais, sendó ó pagamentó pre vió a  licitaça ó.  

2.8. Diante das supracitadas cónsideraçó es, destaca-se, ainda, que ó dó Nóvó Terminal Ródóvia rió 
Municipal de Caicó /RN esta  fixadó em uma a rea que necessita ser fómentada ecónómicamente, bem cómó 
que se encóntra em vulnerabilidade sócial, de módó que pessóas que residem naquela lócalidade na ó 
póssuem cóndiçó es de pagar a taxa exigida previamente a  licitaça ó casó se interessem em participar dó 
certame, sendó vista tal exige ncia ate  mesmó cómó uma restriça ó de cómpetitividade quandó óbservadó a 
situaça ó ecónó mica daquela lócalidade. 

mailto:cpl@caico.rn.gov.br
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2.9. Desse módó, a administraça ó pu blica buscóu cóm tal ópça ó assegurar a ampla cómpetitividade, 
inclusive permitindó que ós pópulares e empreendedóres daquela zóna urbana participem dó prócessó sem 
maióres custós, situaça ó que gera póssibilidade de empregó e renda. 

 

3. PARTICIPANTES 
3.1. Pódera ó participar da referente licitaça ó pessóas jurí dicas e fí sicas desde que preencham ós 
requisitós exigidós nó Edital e Termó de Refere ncia dó referidó certame pu blicó. 

 

4. DO USO, DESTINAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DOS BOXES 
4.1. Os bóxes denóminadós lójas, lanchónetes, restaurante, espaçós de serviçós, destinam-se 
exclusivamente a fins cómerciais, cómó vendas de alimentós, cómercializaça ó, na ó sendó permitida óutra 
destinaça ó, sób qualquer pretextó, salvó se expressamente autórizadó peló Municí pió, sendó próibidó a 
venda e cónsumó de bebidas alcóó licas nestes bóxes salvó se expressamente autórizadó peló Municí pió. 

4.2. Os bóxes de passagem, destina-se exclusivamente a fins cómerciais, especificamente explóraça ó da 
atividade de vendas de passagens, na ó sendó permitida óutra destinaça ó, sób qualquer pretextó, salvó se 
expressamente autórizadó peló Municí pió. 

4.3. Em hipó tese alguma sera  permitida óu admitida sublócaça ó óu cessa ó desta permissa ó a terceirós 
óu, ainda, sua utilizaça ó de fórma cóntraria aó interesse pu blicó. 

4.4. Os custós para emissa ó de alvara  de funciónamentó ficara ó, sób respónsabilidade dós 
permissióna riós. 

4.5. A divisa ó dós Bóxes e ó Valór mí nimó mensal da Própósta se dara ó da seguinte fórma: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR MENSAL 

01 LOJA 1 R$ 200,00 

02 LOJA 2 R$ 200,00 

03 LOJA 3 R$ 200,00 

04 LOJA 4 R$ 250,00 

05 LANCHONETE 1 R$200,00 

06 CAIXA ELETRÔNICO R$200,00 

07 BOX DE PASSAGEM 3 R$ 200,00 

08 BOX DE PASSAGEM 4 R$ 200,00 

09 BOX DE PASSAGEM 5 R$ 200,00 

10 BOX DE PASSAGEM 6 R$ 200,00 

11 BOX DE PASSAGEM 7 R$ 200,00 

 
5. DA PERMISSÃO DE USO 
5.1. A óutórga desta permissa ó de usó sera  feita a tí tuló preca rió, ónerósó, intransferí vel e pór prazó 
determinadó. 

5.2. Em casó de ópça ó de desiste ncia da presente permissa ó de usó e cónsequente desócupaça ó da a rea 
pór parte dó permissióna rió, este devera  cómunicar fórmalmente ó fató aó Municí pió cóm, nó mí nimó, 60 
(sessenta) dias de antecede ncia. 

5.3. Pódera  ó Municí pió revógar a permissa ó de usó a qualquer tempó, desde que cónfigurada 
indisciplina, falta grave, óu falta de pagamentó, quandó julgadó atrave s de prócessó administrativó, sem que 
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caiba aó Permissióna rió ressarcimentó óu indenizaça ó de qualquer espe cie, seja a que tí tuló fór, nós termós 
da legislaça ó vigente. 

 
6. NORMAS DE FUNCIONAMENTO PARA O PERMISSIONÁRIO  
6.1. A Administraça ó dó Nóvó Terminal Ródóvia rió de Caicó /RN fica a cargó da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviçós Urbanós, a quem cómpete itens (6.2 aó 6.9): 

6.2. Exigir prógramas de excele ncia em qualidade, módernizaça ó e órganizaça ó nó funciónamentó dó 
Terminal Ródóvia rió; 

6.3. Aplicar e exigir medidas que garantam aó muní cipe óu visitante um lócal aprazí vel, seguró e 
sanitariamente adequadó; 

6.4. Exigir dós PERMISSIONA RIOS ó respeitó a s regras de cómercializaça ó e ó bóm atendimentó a tódós 
ós usua riós dó ambiente; 

6.5. Exigir juntamente cóm Vigila ncia Sanita ria que a  cómercializaça ó dós pródutós sejam sanitariamente 
segurós; 

6.6. Manter rigórósó cadastró das ócupaçó es, fiscalizandó permanentemente ó cumprimentó cóntratual 
em tódós ós seus termós; 

6.7. Zelar pela pra tica de atós que preservem ó valór histó ricó, cultural e pópular dó Nóvó Terminal 
Ródóvia rió, exigindó de seus ócupantes eventuais restauraça ó e óu readequaça ó dó bem pu blicó, cóm resgate 
imediató de eventuais danós quantó a este tica da edificaça ó; 

6.8. Sólicitar dós ó rga ós Federais, Estaduais e Municipais tódó ó auxí lió eventualmente necessa rió para ó 
cumprimentó dós seus encargós; 

6.9. Instaurar prócedimentós para apurar faltas óu denu ncias, aplicandó as penalidades previstas e 
resólver tódós ós demais casós ómissós neste termó de refere ncia; 

6.10. Os bóxes e óutras estruturas dó Nóvó Terminal Ródóvia rió na ó pódera ó sófrer alteraçó es óu 
módificaçó es em suas dispósiçó es necessa rias a  segurança e a  este tica dó pró prió municipal, salvó pór pre via 
autórizaça ó escrita da Administraça ó Pu blica – Municí pió de Caicó . 

6.11. O Restaurante e lanchónetes pódera ó dispór cónjuntós de mesas e cadeiras nós espaçós delimitadós 
na Planta Baixa, a ser definidó pela Administraça ó dó Terminal Ródóvia rió. 

6.12. Cada participante seja fí sica óu jurí dica só  pódera  participar da disputa de um u nicó ITEM DA 
LICITAÇA O, devendó nó cóntrató ficar expressó que aquela pessóa explórara  ó bem pu blicó. 

6.13. Deve cónstar nó cóntrató que apenas ós só ciós devidamente registradós pódera ó explórar ó espaçó 
pu blicó. 

6.14. Os PERMISSIONA RIOS na ó pódera ó de fórma alguma SUBLOCAR ó espaçó pu blicó, sób pena de 
rescisa ó cóntratual e aplicaça ó das penalidades legais. 

6.15. O Nóvó Terminal Ródóvia rió funciónara  24 hóras. 

6.16. Excepciónalmente, a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviçós Urbanós pódera  autórizar a 
tituló preca rió e pór prazó ma ximó de 30 (trinta) dias, a ócupaça ó de a rea dó Nóvó Terminal Ródóvia rió, 
interna e externa, para expósiça ó de artigós e pródutós especí ficós, óu realizaça ó de campanhas 
prómóciónais de interesse da pópulaça ó. 

6.17. Pódera  ser permitida, tambe m a tí tuló preca rió, a utilizaça ó dó espaçó frónteiró aó Bóx de lanchónete 
dentró de um limite prudencial que na ó prejudique a livre circulaça ó dós usua riós, mediante pre via 
sólicitaça ó pór escritó dó PERMISSIONA RIO e apó s expressa autórizaça ó pór escritó dó Secreta rió Municipal 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviçós Urbanós. 

• A autorização de que se trata o item anterior, quando nos corredores internos dos prédios, só poderá 

ser permitida, se respeitando o limite mínimo de 2 (dois) metros de largura para a circulação dos 

frequentadores, totalmente livre; 
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• Para a colocação de mesinhas, cadeiras, guarda sóis ou exposição de mercadorias as normas 

higiênico-sanitárias vigentes, evitando-se improvisações; 

• Ao término de cada expediente, toda a estrutura ou mercadorias expostas fora do limite do Box deve 

ser recolhida. 

6.18. Desóbedecidas a s nórmas descritas nó item anteriór (6.17), óu havendó interesse pu blicó a crite rió 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviçós Urbanós, a autórizaça ó de que trata ó item 6.17 devera  
ser imediatamente cancelada. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES 
Obrigações da PERMITENTE: 

 
7.1. Entregar ó imó vel óbjetó desta PERMISSA O nó estadó e cóndiçó es especificadós em relató rió te cnicó. 

7.2. Registrar as irregularidades cónstatadas em ató de fiscalizaça ó, cientificandó a Autóridade 
cómpetente para as próvide ncias pertinentes. 

7.3. Nótificar imediatamente ós permissióna riós em de bitó cóm suas óbrigaçó es cóntratuais pór perí ódó 
superiór a 30 trinta dias, para que quitem seus de bitós. Apó s 90 (nóventa dias) de existe ncia de de bitós em 
abertó, cabera  a PERMITENTE tómar as medidas cabí veis visandó a  rescisa ó cóntratual cóm a cónsequente 
retómada dó imó vel, esta u ltima pór ató autó executó rió da Administraça ó. 

 
Obrigações da PERMISSIONÁRIA: 

7.4. Os permissióna riós óbrigam-se a atender a s seguintes determinaçó es: 

7.5. Respeitar e fazer respeitar a legislaça ó pertinente. 

7.6. Efetuar ó pagamentó mensal dó usó pertinente aó valór estabelecidó nó presente termó, instalaça ó, 
manutença ó, vigila ncia e a cónservaça ó dós quiósques, assim cómó supórtar as despesas referentes aó 
cónsumó de energia ele trica, internet , a gua e óutras despesas inerentes a explóraça ó. 

7.7. Manter ó OBJETO, durante tóda a execuça ó da permissa ó que lhe fór óutórgada, em cómpatibilidade 
cóm as óbrigaçó es pór ela assumidas. 

7.8. Na ó ceder, transferir, arrendar, lócar óu emprestar a terceirós, nó tódó óu em parte, a a rea óbjetó da 
permissa ó de usó, zelandó peló seu usó e cómunicandó, de imediató, aó Municí pió, a sua utilizaça ó indevida 
pór terceirós. 

7.9. Exercer unicamente ó ramó que lhe fói autórizadó atrave s da óutórga da permissa ó de usó, cónfórme 
descritó e caracterizadó nó óbjetó dó cóntrató a ser celebradó. 

7.10. Respónder civil, juridicamente e administrativamente pelós atós de seus empregadós, bem assim pór 
danós óu prejuí zós causadós a  municipalidade óu a terceirós pór si, seus prepóstós e empregadós. 

7.11. Manter nó bóx tóda a dócumentaça ó referente a  a rea permitida, e de fa cil acessó aós seus 
empregadós, só ciós, titulares e prepóstós, próva de regularidade fiscal para cóm a fazenda municipal, 
apresentandó-a a  autóridade cómpetente sempre que exigida. 

7.12. Manter a excele ncia de padró es de higiene e limpeza dós equipamentós e a rea permitida, óbservandó 
a tótalidade das exige ncias de órdem higie nicó-sanita rias, respónsabilizandó -se tambe m pór quaisquer 
danós que causar aó lógradóuró pu blicó, aó móbilia rió urbanó tóda a vegetaça ó existente. 

7.13. Realizar a limpeza na a rea interna dó quiósque. 

7.14. Manter sempre a pintura dó bóx em perfeitas cóndiçó es, de acórdó cóm as córes padra ó pre -
determinadas peló Municí pió, na ó pódendó em hipó tese alguma realizar persónalizaça ó pórnógra fica, 
racista óu ilegal. 
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7.15. Na ó afixar qualquer tipó de publicidade própaganda nó bóx, salvó autórizaça ó expressa dó municí pió. 

7.16. Apresentar -se decentemente trajadó, atendendó aó pu blicó cóm civilidade e urbanidade, devendó 
tal óbrigaça ó ser estendida a seus empregadós. 

7.17. Na ó efetuar a venda de quaisquer artigós insalubres, incó módós, perigósós óu ilí citós. 

7.18. Quandó utilizar de aparelhós sónórós, óbservandó e óbedecendó a s nórmas pertinentes. 

7.19. Atender, de imediató tódas as determinaçó es da Administraça ó Pu blica, nós a mbitós Federal, 
Estadual óu Municipal em óbedie ncia aó Decretó nº 260 de 24 de marçó de 2011, óu suas alteraçó es. 

7.20. Os PERMISSIONA RIOS devera ó fixar, em lócal visí vel, placas identificativas, padrónizadas pór meió 
de pórtaria editada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviçós Urbanós, nas quais cónstara ó, 
óbrigatóriamente, as seguintes infórmaçó es: 

I – Nome da empresa; 

II – Ramo do negócio; 

III – Número do Boxe; 

7.21. Os PERMISSIONA RIOS devera ó seguir as nórmas de própaganda visual. 

7.22. A placa devera  ser afixada perpendicularmente a  parede, óbservandó as dimensó es ma ximas de 0,60 
m e 0,80 m, ficandó limitada a uma só  placa pór cóme rció, próibindó-se cóm luzes em móvimentó. 

7.23. E  óbrigató ria a indicaça ó visí vel dós preçós das mercadórias expóstas a  venda. 

7.24. Os bóxes óu a reas adjacentes privativas de cada ócupaça ó devera ó ser mantidós pelós pró priós 
permissióna riós em bóas cóndiçó es de usó, higiene e limpeza, utilizandó-se material necessa rió para tal fim. 

7.25. Caixarias e óu embalagens ja  utilizadas, bem cómó qualquer óutró resí duó recicla vel na ó pódera ó ser 
armazenadas, sób qualquer pretextó, nas a reas cómuns internas óu externas dó Mercadó. Tantó para estes 
resí duós quantó para ós órga nicós havera  lócal pró prió para depó sitó e regulamentaça ó de usó a ser 
estabelecidó pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviçós Urbanós. 

7.26. O PERMISSIONA RIO devera  reparar quaisquer danós ócasiónadós nas depende ncias dó pre dió 
municipal quandó próvenientes dó usó óu cómpróvada sua culpabilidade para a causa dó danó. Casó ó 
respónsa vel na ó tenha tómadó a s próvide ncias nó prazó julgadó necessa rió pela Administraça ó, esta pódera  
próceder aós reparós exigidós, cóbrandó ó preçó córrespóndente dó permissióna rió, inclusive judicialmente, 
se necessa rió, sem prejuí zó das óutras sançó es regulamentares. 

7.27. O PERMISSIONA RIO fica óbrigadó a apresentar, quandó a Administraça ó assim ó exigir, tódós ós 
dadós referentes a s mercadórias que cómercializa, tais cómó prócede ncia, nóme e endereçó dó remetente, 
quantidade, especificaça ó e classificaça ó dó pródutó, etc..., sempre pór meió dó dócumentó fiscal 
córrespóndente. 

7.28. O PERMISSIONA RIO esta  óbrigadó a póssuir tódas as licenças necessa rias a  instalaça ó e óperaça ó dó 
seu negó ció. 

7.29. E  Próibidó ó cónsumó e cómercializaça ó de bebidas alcóó licas nó Nóvó Terminal Ródóvia rió. 

7.30. Cada permissióna rió devera  dispór de a lcóól em gel 70° para seus clientes. 

7.31. Atender tódas as exige ncias da vigila ncia sanita ria. 

7.32. Devera ó existir aparelhós de refrigeraça ó e/óu resfriamentó para armazenamentó e cómercializaça ó 
de pródutós alimentí ciós perecí veis óu altera veis. 

7.33. Tódós ós recipientes para cóleta de resí duós, que devera ó existir na a rea interna e externa dós bóxes 
em nu meró razóa vel, devera ó ser adequadós, de fa cil limpeza e próvidós de tampó, bem cómó ter 
acóndiciónadós sacós de lixó aprópriadós óu recipientes descarta veis. 
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7.34. Tódas as pessóas que trabalham nós bóxes devera ó utilizar vestua rió, adequadó a  natureza dó 
serviçó, sendó expressamente vedadó a tódós ós que trabalham nós bóxes ó usó de vestimentas em 
desacórdó cóm as nórmas sanita rias. 

7.35. Tódas as pessóas que manipulam ós alimentós, dó preparó aó serviçó devera ó utilizar tóucas para 
cabeló e luvas. 

7.36. Devera  ser mantidó rigórósó asseió dós unifórmes utilizadós, dós utensí liós, das instalaçó es dó Bóxes, 
pór parte dós próprieta riós, só ciós e empregadós e pressupóstós. 

7.37. Qualquer substa ncia alimentí cia na ó pódera  ser expósta a  venda a na ó ser que devidamente prótegida 
cóntra póeira, insetós, e óutras fórmas de deterióraça ó. 

7.38. Nó acóndiciónamentó óu embalagem na ó pódera  haver cóntató diretó dós alimentós cóm jórnais, 
papeis cólóridós óu filmes pla sticós usadós óu qualquer invó lucró que póssa transferir aó alimentó 
substa ncias cóntaminantes. 

7.39. Os alimentós industrializadós servidós só  pódera ó ser aqueles registradós nós ó rga ós pu blicós 
cómpetentes. 

7.40. Próibidó nó interiór dós bóxes a entrada óu a permane ncia de quaisquer animais, ter em depó sitó, 
substa ncias nócivas a  sau de óu que póssam alterar, adulterar, fraudar óu falsificar alimentós (saneantes, 
desinfetantes e pródutós similares). 

 

8. OUTRAS NORMAS 
8.1. Os utensí liós utilizadós nós bóxes devera ó ser aprópriadós para ó desempenhó dó cóme rció e em 
casó de restaurantes para alimentaça ó humana. 

8.2. Os PERMISSIONA RIOS devera ó realizar açó es eficazes e cóntí nuas de cóntróle integradó de vetóres e 
pragas urbanas, cóm óbjetivó de impedir atraça ó, abrigó, acessó e óu próliferaça ó dós mesmós. 

8.3. O lixó devera  ser dispóstó adequadamente em recipientes de fa cil limpeza, em sacós pla sticós (devem 
ser próvidós cóm tampas aciónadas pór pedal). 

8.4. Cabera  a  Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviçós Urbanós a cóórdenaça ó e ó 
disciplinamentó dós hóra riós de acessó aó Nóvó Terminal Ródóvia rió, carga e descarga de mercadórias óu 
equipamentós, da expósiça ó dó lixó para cóleta, e das atividades de própaganda, publicidade e cómunicaça ó 
nó interiór dós pró priós municipais. 

8.5. Fica próibidó ó cóme rció pór ambulantes nas depende ncias óu entórnó dó Nóvó Terminal Ródóvia rió.  

8.6. A PERMISSA O de usó pódera  ser revógada quandó cómpróvadó reincide ncia de infraçó es de cara ter 
grave e graví ssimó relativas a legislaça ó sanita ria vigente, atós de indisciplina, turbulentós, atentató riós a  
bóa órdem e a  móral, lócaça ó, sublócaça ó, cessa ó, arrendamentó tótal óu parcial óu transfere ncia a terceirós 
da a rea cedida, desacató a s órdens administrativas, apó s aplicaça ó de adverte ncia pór escritó e suspensa ó de 
atividades pór prazó de ate  07 (sete) dias, nenhuma pena sera  aplicada sem ó devidó prócessó legal, 
garantindó-se aó infratór ampla defesa. 

 

9. DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E RENOGAÇÃO 
9.1. E  facultadó aó Municí pió cóminar as seguintes penalidades em casó de infraça ó a qualquer item dó 
presente termó de refere ncia, seguindó: 

 I. Advertência por escrito; 

 II. Suspensão da permissão; 

 III. Revogação da permissão. 

9.2. A permissa ó de usó pódera  ser revógada a qualquer tempó, óbservadó ó interesse pu blicó, face a  
precariedade dó instrumentó, bem cómó quandó cómpróvadó a: 
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• Locação, sublocação, cessão, arrendamento total ou parcial ou transferência a terceiros da área cedida 

• Falta de pagamento referente ao preço de ocupação da área, por prazo superior de 60 (sessenta) dias 

• Prática, pelo titular da permissão, seus prepostos ou empregados: 

a) Atos de indisciplina, turbulentos, atentatórios à boa ordem e à moral; 

b) Ato configurativo de ilícito em penal; 

c) Reincidência de infrações de caráter grave e gravíssimo relativas à legislação sanitária vigente; 

d) Desacato às ordens administrativas, após aplicação de advertência por escrito e/ou por 

aplicação de suspensão das atividades por prazo de até 07 (sete) dias. 

9.3. Nenhuma penalidade sera  aplicada sem ó devidó prócessó legal, garantindó-se aó infratór ampla 
defesa. 

9.4. Em casó de aplicaça ó de penalidade, ócasiónada pór infraça ó pór parte dó Permissióna rió, ó mesmó 
na ó fara  jus a ressarcimentó óu indenizaça ó de qualquer espe cie, seja a que tí tuló fór, nós termós da legislaça ó 
vigente.  

 

10. DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE. 
10.1. A PERMISSA O de usó dós bóxes sera  realizada pór meió de uma cóntrapartida financeira. 

10.2. O valór da cóntrapartida sera  reajustadó anualmente de acórdó cóm a variaça ó dó IPCA-E (I NDICE 
DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO), ócórrida nó perí ódó atualizadó dó me s imediatamente anteriór aó 
da incide ncia dó reajuste. 

10.3. Na ause ncia óu extinça ó deste í ndice as partes elegera ó óutró. 

10.4. Tódós ós Bóx tera ó sua energia e a gua individualizada peló PERMISSIONA RIO, sendó de sua 
respónsabilidade ó pagamentó das referidas faturas. 

10.5. O atrasó nó pagamentó dó preçó pu blicó (cóntra partida) pór mais de 60 (SESSENTA) dias gera 
extinça ó dó cóntrató de PERMISSA O DE USO. 

10.6. Em cónfórmidade cóm decretó nº 1052 de 14 de nóvembró de 2023, ó mesmó disciplinara  ós preçós 
pela explóraça ó dó usó de a reas na Ródóvia ria Sebastia ó Tórres, e da  óutras próvide ncias. 

 

Caicó/RN, 23 de novembro de 2023. 

 

__________________________________________ 

PEDRO PEREIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
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ANEXO II – CROQUI DA RODOVIÁRIA 
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ANEXO III – MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

 
DADOS DA EMPRESA OU PESSOA FÍSICA 

 
 
 
Pregão Presencial nº 001/2023 
Processo Licitatório MC/RN nº 2023.11.16.0036 
 

Senhor Pregoeiro,  
 

Pela presente, fica credenciado (a) o (a) Sr. (a) __ ____________________, inscrito (a) no CPF sob o 
nº________________ identidade nº __________, expedida por _______________, residente na _______, para representar a 
empresa ou pessoa física _____________________, inscrita no CNPJ ou CPF nº _______________________, podendo, para 
tanto praticar todos os atos necessários ao andamento deste processo licitatório, inclusive poderes para 
formular ofertas e lance verbais de preços, prestar esclarecimentos, receber notificações, interpor recursos 
e manifestar-se quanto à desistência de interpô-los, assinar atas, Termo de Cessão de Uso ou retirar nota 
de empenho, enfim, praticar todos os atos inerentes à referida licitação.  
 

Local e data 
 
 

______________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI E 

SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CONSUMO 
 

 
 

DADOS DA EMPRESA  
 

 
Pregão Presencial nº 001/2023 
Processo Licitatório MC/RN nº 2023.11.16.0036 
 

Declaro, sob as penas da Lei, que a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
_________________, situada __________________________, se enquadra na condição de microempresas, empresas de 
pequeno porte, microempreendedor individual - MEI OU sociedades cooperativas de consumo, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

Local e data 
 
 
 

_____________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 

 
DADOS DA EMPRESA OU PESSOA FÍSICA 

 
 
Pregão Presencial nº 001/2023 
Processo Licitatório MC/RN nº 2023.11.16.0036 
 
 
 _______________________(nome da empresa ou pessoa física), inscrita no CNPJ CPF nº__________, sediada 
____________________________________________ (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos supervenientes, para sua habilitação no presente processo licitatório, assim como está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

Local e data 
 
 

_____________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº 
  



 

 

 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 ............................................................................................................... PÁGINA 28 

 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (MODELO) 
 
 

 
DADOS DA EMPRESA OU PESSOA FÍSICA 

 
 
Pregão Presencial nº 001/2023 
Processo Licitatório MC/RN nº 2023.11.16.0036 
 
 
 
 Declaro, para fins de prova junto ao Município de Caicó/RN, nos termos do inciso V do Artigo 27 da 
Lei nº 8.666/93, que a empresa  ___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° _________________, 
situada __________________________, não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de dezoito 
anos e, em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos. 
 
 
 

Local e data 
 
 
 

_____________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

 
DADOS DA EMPRESA OU PESSOA FÍSICA 

 
 
Pregão Presencial nº 001/2023 
Processo Licitatório MC/RN nº 2023.11.16.0036 
 
 
 
 Declaro, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis conforme previsto no art. 7º da Lei nº 
10.520/2002, que a empresa ou pessoa física ___________________________, inscrita no CNPJ/MF ou CPF sob o n° 
_________________, situada __________________________, atende plenamente aos requisitos de habilitação constantes 
do Edital. 
 
 

Local e data 
 
 

_____________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº 
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ANEXO VIII - MODELO DA CARTA PROPOSTA

 
 

 
DADOS DA EMPRESA OU PESSOA FÍSICA 

 
 
Pregão Presencial nº 001/2023 
Processo Licitatório MC/RN nº 2023.11.16.0036 

 
 
 
Sr. Pregoeiro, 

 
 A Empresa ou pessoa física ___________________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no 
CNPJ/MF ou CPF sob nº _________________, neste ato representada por __________________________, abaixo assinada, 
propõe ao Município de Caicó/RN, a execução dos serviços abaixo indicados, nas seguintes condições: 
 
a) Valores: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS UNID QUANT V UNIT V TOTAL 

XXXX XXXXXXX XXXX XXXXXX XXXXXX XXXXXXX 

 
b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com: 
combustível, mão-de-obra, alimentação, hospedagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços na sede 
do Município de Caicó/RN objeto desta Licitação.  
 
c) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de 60 dias). 
 
d) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de 
empenho/ordem de execução de serviços no prazo determinado no Edital, indicando para esse fim o Sr. 
____________________, Carteira de identidade nº _____________, CPF nº _______________, (função na empresa), 
(endereço residencial) como responsável legal desta empresa. 
 
e) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente). 
 
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e em 
seus anexos. 
 
Local e data,  
 

_____________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº 
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ANEXO IX – MODELO DA DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO  
INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 

 
DADOS DA EMPRESA OU PESSOA FÍSICA 

 
 
Pregão Presencial nº 001/2023 
Processo Licitatório MC/RN nº 2023.11.16.0036 
 
Declaro, para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
a) A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de maneira independente pela 
licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta Licitação por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta Licitação, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato desta Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração do 
Município de Caicó/RN antes da abertura oficial das propostas; e 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-las. 
 
Local e data 
 
 

_____________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº  
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 
 
Pregão Presencial nº 001/2023 
Processo Licitatório MC/RN nº 2023.11.16.0036 

 
 

 ___________________________________(licitante), inscrita no CNPJ/CPF sob nº _____________________, com 
sede/endereço na ___________________________, declara sob as penas da Lei, para fins de participação da 
licitação em questão, em atendimento ao previsto nas cláusulas do Edital, que vistoriou as instalações físicas 
que compõem a área da PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE ÁREA DESTINADA A EXPLORAÇÃO DE BOXES 
PARA ATIVIDADES COMERCIAIS NO NOVO TERMINAL RODOVIÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN, 
tomando conhecimento das dificuldades que possam apresentar, assim como os locais onde serão prestados 
os serviços, sendo prestadas todas as informações referentes às condições de como será a exploração 
comercial objeto desta licitação. 
 

 
Local e data 

 
_____________________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº  
 

OU 
 
 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 
 
 

___________________________________(licitante), inscrita no CNPJ/CPF sob nº _____________________, com 
sede/endereço na ___________________________, declara sob as penas da Lei, para fins de participação da 
licitação em questão, em atendimento ao previsto nas cláusulas do Edital, ter conhecimento das  instalações 
físicas que compõem a área da PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE ÁREA DESTINADA A EXPLORAÇÃO DE 
BOXES PARA ATIVIDADES COMERCIAIS NO NOVO TERMINAL RODOVIÁRIO NO MUNICÍPIO DE 
CAICÓ/RN. Declara, ainda, que se responsabiliza pela dispensa e por situações supervenientes. Declaro que 
me foi dado acesso às dependências do NOVO TERMINAL RODOVIÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN, 
através de cláusula expressa no Edital e anexos, ao qual dispensei por ter conhecimento suficiente para a 
prestação dos serviços com as informações constantes do Termo de Referência e Edital. 
 
 
 
Local e data 
 

_____________________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº  
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MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AV. Cel. Martiniano, 993, Centro, Caicó-RN 

CEP: 59.300-000 - E-MAIL: cpl@caico.rn.gov.br 
 

ANEXO XI - MINUTA DO TERMO DE PERMISSÃO ONEROSA DE USO Nº XXX/2023 

 
TERMO DE PERMISSÃO ONEROSA DE USO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN (MC/RN) E 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 
 

PERMITENTE: MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN, pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ nº 
08.096.570/0001-39, com sede na Av. Coronel Martiniano, nº 993, Centro, Caicó/RN CEP: 59300-000, 
representado por seu Prefeito Municipal, Judas Tadeu Alves dos Santos. 

 

PERMISSIONÁRIO (A):  XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CPF/MF nº XXX.XXX.XXX-XX, 
portadora do RG nº XXX.XXX.XXX, com endereço na Rua XXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, bairro: 
XXXXXXXX, XXXXX/RN, CEP XX.XXX-XXX. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIPLOMAS LEGAIS 
2.1. Firmam ó presente termó de permissa ó de usó, sób a e gide da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junhó 
de 1993, e Lei nº 8.987/1995, nas cóndiçó es das cla usulas seguintes. 

2.2. Na interpretaça ó das nórmas e dispósiçó es cónstantes dó presente cóntrató devera ó ser 
cónsideradas as regras gerais de hermene utica, nórmas e princí piós que regem a Administraça ó Pu blica 
e ós seus cóntratós administrativós. 

2.3. Integram ó presente termó ó edital e tódós ós seus anexós, cómó se nele estivessem transcritós. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
3.1. Cónstitui óbjetó dó presente termó a PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE ÁREA DESTINADA A 
EXPLORAÇÃO DE BOXES PARA ATIVIDADES COMERCIAIS NO NOVO TERMINAL RODOVIÁRIO NO 
MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN, durante ó respectivó perí ódó de vige ncia. 
 

ITEM OBJETO MEDIDA QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 XXXXXXXXXXXXXXXXXXX MÊS 12 R$ XXX,00  

VALOR TOTAL R$ XXXX,00 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PRORROGAÇÃO 
4.1. O prazó de vige ncia dó presente termó de permissa ó de usó tem pór termó inicial a data de sua 
subscriça ó e termó final em 12 (dóze) meses, pódendó ser prórróga vel pór ate  60 (sessenta) meses, nós 
termós dó art. 57, incisó II, da Lei nº 8.666/93.  

4.2. A permissióna ria devera  tómar pósse dó bóx córrespóndente em prazó na ó superiór a 10 (dez) dias 
cóntadós da assinatura dó cóntrató. 

mailto:cpl@caico.rn.gov.br
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4.3. O na ó cumprimentó dó item 4.2, implica a caducidade/rescisa ó deste termó, sem prejuí zó da 
aplicaça ó das penalidades previstas nó edital, e neste instrumentó, salvó pór mótivó de fató de superveniente 
e imprevisí vel a ser analisadó pela PERMITENTE. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA PERMISSÃO DE USO. 
5.1. A óutórga desta permissa ó de usó sera  feita a tí tuló preca rió, ónerósó, intransferí vel e pór prazó 
determinadó. 

5.2. Em casó de ópça ó de desiste ncia da presente permissa ó de usó e cónsequente desócupaça ó da a rea 
pór parte dó permissióna rió, este devera  cómunicar fórmalmente ó fató aó Municí pió cóm, nó mí nimó, 60 
(sessenta) dias de antecede ncia. 

5.3. Pódera  ó Municí pió revógar a permissa ó de usó a qualquer tempó, desde que cónfigurada 
indisciplina, falta grave, óu falta de pagamentó, quandó julgadó atrave s de prócessó administrativó, sem que 
caiba aó Permissióna rió ressarcimentó óu indenizaça ó de qualquer espe cie, seja a que tí tuló fór, nós termós 
da legislaça ó vigente. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - NORMAS DE FUNCIONAMENTO PARA O PERMISSIONÁRIO 
6.1. A Administraça ó dó Nóvó Terminal Ródóvia rió de Caicó /RN fica a cargó da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviçós Urbanós, a quem cómpete itens (12.2 aó 12.9): 

6.2. Exigir prógramas de excele ncia em qualidade, módernizaça ó e órganizaça ó nó funciónamentó dó 
Terminal Ródóvia rió; 

6.3. Aplicar e exigir medidas que garantam aó muní cipe óu visitante um lócal aprazí vel, seguró e 
sanitariamente adequadó; 

6.4. Exigir dós PERMISSIONA RIOS ó respeitó a s regras de cómercializaça ó e ó bóm atendimentó a tódós 
ós usua riós dó ambiente; 

6.5. Exigir juntamente cóm Vigila ncia Sanita ria que a  cómercializaça ó dós pródutós sejam sanitariamente 
segurós; 

6.6. Manter rigórósó cadastró das ócupaçó es, fiscalizandó permanentemente ó cumprimentó cóntratual 
em tódós ós seus termós; 

6.7. Zelar pela pra tica de atós que preservem ó valór histó ricó, cultural e pópular dó Nóvó Terminal 
Ródóvia rió, exigindó de seus ócupantes eventuais restauraça ó e óu readequaça ó dó bem pu blicó, cóm resgate 
imediató de eventuais danós quantó a este tica da edificaça ó; 

6.8. Sólicitar dós ó rga ós Federais, Estaduais e Municipais tódó ó auxí lió eventualmente necessa rió para ó 
cumprimentó dós seus encargós; 

6.9. Instaurar prócedimentós para apurar faltas óu denu ncias, aplicandó as penalidades previstas e 
resólver tódós ós demais casós ómissós neste termó de refere ncia; 

6.10. Os bóxes e óutras estruturas dó Nóvó Terminal Ródóvia rió na ó pódera ó sófrer alteraçó es óu 
módificaçó es em suas dispósiçó es necessa rias a  segurança e a  este tica dó pró prió municipal, salvó pór pre via 
autórizaça ó escrita da Administraça ó Pu blica – Municí pió de Caicó . 

6.11. O Restaurante e lanchónetes pódera ó dispór cónjuntós de mesas e cadeiras nós espaçós delimitadós 
na Planta Baixa, a ser definidó pela Administraça ó dó Terminal Ródóvia rió. 

6.12. Cada participante seja fí sica óu jurí dica só  pódera  participar da disputa de um u nicó ITEM DA 
LICITAÇA O, devendó nó cóntrató ficar expressó que aquela pessóa explórara  ó bem pu blicó. 

6.13. Deve cónstar nó cóntrató que apenas ós só ciós devidamente registradós pódera ó explórar ó espaçó 
pu blicó. 

6.14. Os PERMISSIONA RIOS na ó pódera ó de fórma alguma SUBLOCAR ó espaçó pu blicó, sób pena de 
rescisa ó cóntratual e aplicaça ó das penalidades legais. 

6.15. O Nóvó Terminal Ródóvia rió funciónara  24 hóras. 
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6.16. Excepciónalmente, a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviçós Urbanós pódera  autórizar a 
tí tuló preca rió e pór prazó ma ximó de 30 (trinta) dias, a ócupaça ó de a rea dó Nóvó Terminal Ródóvia rió, 
interna e externa, para expósiça ó de artigós e pródutós especí ficós, óu realizaça ó de campanhas 
prómóciónais de interesse da pópulaça ó. 

6.17. Pódera  ser permitida, tambe m a tí tuló preca rió, a utilizaça ó dó espaçó frónteiró aó Bóx de lanchónete 
dentró de um limite prudencial que na ó prejudique a livre circulaça ó dós usua riós, mediante pre via 
sólicitaça ó pór escritó dó PERMISSIONA RIO e apó s expressa autórizaça ó pór escritó dó Secreta rió Municipal 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviçós Urbanós. 

6.17.1. A autórizaça ó de que se trata ó item anteriór, quandó nós córredóres internós dós pre diós, só  
pódera  ser permitida, se respeitandó ó limite mí nimó de 2 (dóis) metrós de largura para a circulaça ó 
dós frequentadóres, tótalmente livre; 

6.17.2. Para a cólócaça ó de mesinhas, cadeiras, guarda só is óu expósiça ó de mercadórias as nórmas 
higie nicó-sanita rias vigentes, evitandó-se impróvisaçó es; 

6.17.3. Aó te rminó de cada expediente, tóda a estrutura óu mercadórias expóstas fóra dó limite dó 
Bóx deve ser recólhida. 

6.18. Desóbedecidas a s nórmas descritas nó item anteriór (6.17), óu havendó interesse pu blicó a crite rió 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviçós Urbanós, a autórizaça ó de que trata ó item 6.17 devera  
ser imediatamente cancelada. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES 
7.1. Obrigações da PERMITENTE: 

 
7.1.1. Entregar ó imó vel óbjetó desta PERMISSA O nó estadó e cóndiçó es especificadós em relató rió 
te cnicó. 

7.1.2. Registrar as irregularidades cónstatadas em ató de fiscalizaça ó, cientificandó a Autóridade 
cómpetente para as próvide ncias pertinentes. 

7.1.3. Nótificar imediatamente ós permissióna riós em de bitó cóm suas óbrigaçó es cóntratuais pór 
perí ódó superiór a 30 trinta dias, para que quitem seus de bitós. Apó s 90 (nóventa dias) de existe ncia 
de de bitós em abertó, cabera  a PERMITENTE tómar as medidas cabí veis visandó a  rescisa ó cóntratual 
cóm a cónsequente retómada dó imó vel, esta u ltima pór ató autó executó rió da Administraça ó. 

 
7.2. Obrigações da PERMISSIONÁRIA: 

 
7.2.1. Os permissióna riós óbrigam-se a atender a s seguintes determinaçó es: 

7.2.2. Respeitar e fazer respeitar a legislaça ó pertinente. 

7.2.3. Efetuar ó pagamentó mensal dó usó pertinente aó valór estabelecidó nó presente termó, 
instalaça ó, manutença ó, vigila ncia e a cónservaça ó dós quiósques, assim cómó supórtar as despesas 
referentes aó cónsumó de energia ele trica, internet, a gua e óutras despesas inerentes a explóraça ó. 

7.2.4. Manter ó OBJETO, durante tóda a execuça ó da permissa ó que lhe fór óutórgada, em 
cómpatibilidade cóm as óbrigaçó es pór ela assumidas. 

7.2.5. Na ó ceder, transferir, arrendar, lócar óu emprestar a terceirós, nó tódó óu em parte, a a rea 
óbjetó da permissa ó de usó, zelandó peló seu usó e cómunicandó, de imediató, aó Municí pió, a sua 
utilizaça ó indevida pór terceirós. 

7.2.6. Exercer unicamente ó ramó que lhe fói autórizadó atrave s da óutórga da permissa ó de usó, 
cónfórme descritó e caracterizadó nó óbjetó dó cóntrató a ser celebradó. 
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7.2.7. Respónder civil, juridicamente e administrativamente pelós atós de seus empregadós, bem 
assim pór danós óu prejuí zós causadós a  municipalidade óu a terceirós pór si, seus prepóstós e 
empregadós. 

7.2.8. Manter nó bóx tóda a dócumentaça ó referente a  a rea permitida, e de fa cil acessó aós seus 
empregadós, só ciós, titulares e prepóstós, próva de regularidade fiscal para cóm a fazenda municipal, 
apresentandó-a a  autóridade cómpetente sempre que exigida. 

7.2.9. Manter a excele ncia de padró es de higiene e limpeza dós equipamentós e a rea permitida, 
óbservandó a tótalidade das exige ncias de órdem higie nicó-sanita rias, respónsabilizandó -se tambe m 
pór quaisquer danós que causar aó lógradóuró pu blicó, aó móbilia rió urbanó tóda a vegetaça ó 
existente. 

7.2.10. Realizar a limpeza na a rea interna dó quiósque. 

7.2.11. Manter sempre a pintura dó bóx em perfeitas cóndiçó es, de acórdó cóm as córes padra ó pre -
determinadas peló Municí pió, na ó pódendó em hipó tese alguma realizar persónalizaça ó pórnógra fica, 
racista óu ilegal. 

7.2.12. Na ó afixar qualquer tipó de publicidade própaganda nó bóx, salvó autórizaça ó expressa dó 
municí pió. 

7.2.13. Apresentar -se decentemente trajadó, atendendó aó pu blicó cóm civilidade e urbanidade, 
devendó tal óbrigaça ó ser estendida a seus empregadós. 

7.2.14. Na ó efetuar a venda de quaisquer artigós insalubres, incó módós, perigósós óu ilí citós. 

7.2.15. Quandó utilizar de aparelhós sónórós, óbservandó e óbedecendó a s nórmas pertinentes. 

7.2.16. Atender, de imediató tódas as determinaçó es da Administraça ó Pu blica, nós a mbitós Federal, 
Estadual óu Municipal em óbedie ncia aó Decretó nº 260 de 24 de marçó de 2011, óu suas alteraçó es. 

7.2.17. Os PERMISSIONA RIOS devera ó fixar, em lócal visí vel, placas identificativas, padrónizadas pór 
meió de pórtaria editada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviçós Urbanós, nas quais 
cónstara ó, óbrigatóriamente, as seguintes infórmaçó es: 

7.2.17.1. Nóme da empresa; 

7.2.17.2. Ramó dó negó ció; 

7.2.17.3. Nu meró dó Bóxe; 

7.2.18. Os PERMISSIONA RIOS devera ó seguir as nórmas de própaganda visual. 

7.2.19. A placa devera  ser afixada perpendicularmente a  parede, óbservandó as dimensó es ma ximas 
de 0,60 m e 0,80 m, ficandó limitada a uma só  placa pór cóme rció, próibindó-se cóm luzes em 
móvimentó. 

7.2.20. E  óbrigató ria a indicaça ó visí vel dós preçós das mercadórias expóstas a  venda. 

7.2.21. Os bóxes óu a reas adjacentes privativas de cada ócupaça ó devera ó ser mantidós pelós 
pró priós permissióna riós em bóas cóndiçó es de usó, higiene e limpeza, utilizandó-se material 
necessa rió para tal fim. 

7.2.22. Caixarias e óu embalagens ja  utilizadas, bem cómó qualquer óutró resí duó recicla vel na ó 
pódera ó ser armazenadas, sób qualquer pretextó, nas a reas cómuns internas óu externas dó Mercadó. 
Tantó para estes resí duós quantó para ós órga nicós havera  lócal pró prió para depó sitó e 
regulamentaça ó de usó a ser estabelecidó pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviçós 
Urbanós. 

7.2.23. O PERMISSIONA RIO devera  reparar quaisquer danós ócasiónadós nas depende ncias dó 
pre dió municipal quandó próvenientes dó usó óu cómpróvada sua culpabilidade para a causa dó danó. 
Casó ó respónsa vel na ó tenha tómadó a s próvide ncias nó prazó julgadó necessa rió pela Administraça ó, 
esta pódera  próceder aós reparós exigidós, cóbrandó ó preçó córrespóndente dó permissióna rió, 
inclusive judicialmente, se necessa rió, sem prejuí zó das óutras sançó es regulamentares. 



 

 

 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 ............................................................................................................... PÁGINA 37 

 

7.2.24. O PERMISSIONA RIO fica óbrigadó a apresentar, quandó a Administraça ó assim ó exigir, tódós 
ós dadós referentes a s mercadórias que cómercializa, tais cómó prócede ncia, nóme e endereçó dó 
remetente, quantidade, especificaça ó e classificaça ó dó pródutó, etc..., sempre pór meió dó dócumentó 
fiscal córrespóndente. 

7.2.25. O PERMISSIONA RIO esta  óbrigadó a póssuir tódas as licenças necessa rias a  instalaça ó e 
óperaça ó dó seu negó ció. 

7.2.26. E  próibidó ó cónsumó e cómercializaça ó de bebidas alcóó licas nó Nóvó Terminal Ródóvia rió. 

7.2.27. Cada permissióna rió devera  dispór de a lcóól em gel 70° para seus clientes. 

7.2.28. Atender tódas as exige ncias da vigila ncia sanita ria. 

7.2.29. Devera ó existir aparelhós de refrigeraça ó e/óu resfriamentó para armazenamentó e 
cómercializaça ó de pródutós alimentí ciós perecí veis óu altera veis. 

7.2.30. Tódós ós recipientes para cóleta de resí duós, que devera ó existir na a rea interna e externa 
dós bóxes em nu meró razóa vel, devera ó ser adequadós, de fa cil limpeza e próvidós de tampó, bem 
cómó ter acóndiciónadós sacós de lixó aprópriadós óu recipientes descarta veis. 

7.2.31. Tódas as pessóas que trabalham nós bóxes devera ó utilizar vestua rió, adequadó a  natureza 
dó serviçó, sendó expressamente vedadó a tódós ós que trabalham nós bóxes ó usó de vestimentas em 
desacórdó cóm as nórmas sanita rias. 

7.2.32. Tódas as pessóas que manipulam ós alimentós, dó preparó aó serviçó devera ó utilizar tóucas 
para cabeló e luvas. 

7.2.33. Devera  ser mantidó rigórósó asseió dós unifórmes utilizadós, dós utensí liós, das instalaçó es 
dó Bóxes, pór parte dós próprieta riós, só ciós e empregadós e pressupóstós. 

7.2.34. Qualquer substa ncia alimentí cia na ó pódera  ser expósta a  venda a na ó ser que devidamente 
prótegida cóntra póeira, insetós, e óutras fórmas de deterióraça ó. 

7.2.35. Nó acóndiciónamentó óu embalagem na ó pódera  haver cóntató diretó dós alimentós cóm 
jórnais, papeis cólóridós óu filmes pla sticós usadós óu qualquer invó lucró que póssa transferir aó 
alimentó substa ncias cóntaminantes. 

7.2.36. Os alimentós industrializadós servidós só  pódera ó ser aqueles registradós nós ó rga ós 
pu blicós cómpetentes. 

7.2.37. Próibidó nó interiór dós bóxes a entrada óu a permane ncia de quaisquer animais, ter em 
depó sitó, substa ncias nócivas a  sau de óu que póssam alterar, adulterar, fraudar óu falsificar alimentós 
(saneantes, desinfetantes e pródutós similares). 

 
7.3. OUTRAS NORMAS 

7.3.1. Os utensí liós utilizadós nós bóxes devera ó ser aprópriadós para ó desempenhó dó cóme rció 
e em casó de restaurantes para alimentaça ó humana. 

7.3.2. Os PERMISSIONA RIOS devera ó realizar açó es eficazes e cóntí nuas de cóntróle integradó de 
vetóres e pragas urbanas, cóm óbjetivó de impedir atraça ó, abrigó, acessó e óu próliferaça ó dós 
mesmós. 

7.3.3. O lixó devera  ser dispóstó adequadamente em recipientes de fa cil limpeza, em sacós pla sticós 
(devem ser próvidós cóm tampas aciónadas pór pedal). 

7.3.4. Cabera  a  Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviçós Urbanós a cóórdenaça ó e ó 
disciplinamentó dós hóra riós de acessó aó Nóvó Terminal Ródóvia rió, carga e descarga de mercadórias 
óu equipamentós, da expósiça ó dó lixó para cóleta, e das atividades de própaganda, publicidade e 
cómunicaça ó nó interiór dós pró priós municipais. 

7.3.5. Fica próibidó ó cóme rció pór ambulantes nas depende ncias óu entórnó dó Nóvó Terminal 
Ródóvia rió.  
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7.3.6. A PERMISSA O de usó pódera  ser revógada quandó cómpróvadó reincide ncia de infraçó es de 
cara ter grave e graví ssimó relativas a legislaça ó sanita ria vigente, atós de indisciplina, turbulentós, 
atentató riós a  bóa órdem e a  móral, lócaça ó, sublócaça ó, cessa ó, arrendamentó tótal óu parcial óu 
transfere ncia a terceirós da a rea cedida, desacató a s órdens administrativas, apó s aplicaça ó de 
adverte ncia pór escritó e suspensa ó de atividades pór prazó de ate  07 (sete) dias, nenhuma pena sera  
aplicada sem ó devidó prócessó legal, garantindó-se aó infratór ampla defesa. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR MENSAL E DO PAGAMENTO 
8.1. Pela óutórga da permissa ó de usó, a PERMISSIONA RIA pagara , mensalmente, ó valór de R$ XXX,00 
(XXXXX reais), devendó ser efetuadó ate  ó 5º dia útil do mês subsequente aó da utilizaça ó dó respectivó 
imó vel, diretamente a  Secretaria Municipal de Finanças e Tributaça ó dó Municí pió de Caicó / RN, mediante a 
emissa ó de fatura e/óu bóletó banca rió.  

8.2. O valór tótal dó Termó de Permissa ó Onerósa de Usó sera  de R$ XXXXXXXXX,00 (XXXXXXX reais). 

8.3. Na ó se incluem nó valór dispóstó nó item anteriór as despesas decórrentes de instalaça ó e/óu 
fórnecimentó de a gua, energia ele trica, telefóne e de qualquer óutró serviçó utilizadó nó quiósque, que sera ó 
integralmente arcadas pela PERMISSIONA RIA. 

8.4. Sera  de respónsabilidade u nica e exclusiva da PERMISSIONA RIA arcar cóm tódós ós custós relativós 
aós impóstós, taxas, cóntribuiçó es e tributós federais, estaduais e municipais que incidam direta óu 
indiretamente sóbre ó imó vel, bem cómó sóbre as atividades ecónó micas nele desenvólvidas. 

8.5. Aós valóres em atrasó sera ó acrescidós jurós mórató riós de 0,033% (trinta e tre s mile simós pór 
centó) aó dia, sóbre ó móntante em atrasó, bem cómó multa mórató ria de 2% (dóis pór centó) incidente 
sóbre a mesma base utilizada para ca lculó dós jurós mórató riós. 

8.6. As faturas e/óu bóletós banca riós que na ó fórem quitadós ate  ó 5º dia u til dó me s subsequente aó da 
utilizaça ó dó imó vel, de acórdó cóm as Leis dó Direitó Cómercial, sera ó encaminhadós aó Cartó rió de Prótestó 
e aó Serviçó de Próteça ó aó Cre ditó, para as devidas próvide ncias, de acórdó cóm a legislaça ó aplica vel a  
espe cie. 

8.7. Não será admitido, em qualquer hipótese, prazo de carência para efetivação do primeiro 
pagamento. 

8.8. Fica óbrigadó aó permissióna rió se dirigir a  Secretaria Municipal de Finanças e Tributaça ó dó 
Municí pió de Caicó / RN para retirada tempestiva dó Bóletó/Fatura a ser pagó, em casó de eventual na ó 
recebimentó dó referidó dócumentó. 

8.9. O atraso no pagamento do preço público (contrapartida) por mais de 90 (noventa) dias gera a 
rescisão imediata da permissão de uso. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

9.1. O valór da cóntrapartida sera  reajustadó anualmente de acórdó cóm a variaça ó dó IPCA-E 
(I NDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO), ócórrida nó perí ódó atualizadó dó me s 
imediatamente anteriór aó da incide ncia dó reajuste. 

9.2. Em cara ter suplementar aó reajuste menciónadó nó item precedente e, óbjetivandó assegurar a 
manutença ó dó equilí brió ecónó micó-financeiró dó termó de permissa ó de usó, ó valór a ser pagó 
mensalmente pela óutórga da permissa ó de usó, pódera , sempre de fórma mótivada e fundamentada em fatós 
e dadós, ser revisadó pela PERMITENTE, na fórma da legislaça ó aplica vel. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA –– DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1. Cómpete a  Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviçós Urbanós, pór meió de servidór 
respónsa vel, a fiscalizaça ó da permissa ó de usó, óbjetó deste cóntrató, em cónjuntó cóm a PERMITENTE, 
quandó necessa rió. 
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10.2. Fica a PERMISSIONA RIA óbrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempó, a sua realizaça ó, 
facultandó ó livre acessó a tódós ós registrós e dócumentós pertinentes, sem que essa fiscalizaça ó 
impórte, a qualquer tí tuló, em transfere ncia de respónsabilidade a  PERMITENTE. 

10.3. Cabera  a PERMITENTE verificar se esta ó sendó cumpridós ós termós dó cóntrató, ó prójetó, 
suas especificaçó es e demais requisitós, assim cómó participar de tódós ós atós que se fizerem 
necessa riós para sua fiel execuça ó. 

10.4. A fiscalizaça ó dó termó sera  exercida nó interesse exclusivó da PERMITENTE, e na ó exclui 
nem reduz a respónsabilidade da PERMISSIONA RIA inclusive de prepóstós, pór qualquer 
irregularidade. 

10.5. A PERMISSIONA RIA sera  avaliada quantó a  qualidade, prazó e relaciónamentó na prestaça ó 
dós serviçós cóm ós usua riós. 

10.6. A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviçós Urbanós, pór meió de servidór 
respónsa vel, na qualidade de fiscal dó cumprimentó das óbrigaçó es óriundas dó termó, nótificara  a 
PERMISSIONA RIA para que a mesma próvidencie ós reparós e/óu córreçó es que se fizerem 
necessa rias aó óbjetó da licitaça ó, nó prazó ma ximó de ate  30 (trinta) dias córridós, cóntadós da 
data dó recebimentó da referida nótificaça ó. 

10.7. O na ó recebimentó intenciónal de qualquer nótificaça ó expedida pela Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviçós Urbanós, pór parte da PERMISSIONA RIA, sera  mótivó para a caducidade 
da permissa ó. 

10.8. A respónsabilidade pela fiscalizaça ó dó usó dó imó vel pu blicó pela PERMISSIONA RIA sera  da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviçós Urbanós, pór meió de servidór respónsa vel, excetó 
quandó se tratar de mate ria cuja cómpete ncia e fiscalizaça ó seja privativa de óutró ó rga ó da 
Administraça ó Pu blica seja ela municipal, estadual óu federal, na ó pódendó ser sub-rógadó a 
terceirós pór mais cónveniente que istó seja. 

10.9. Cómpete a PERMITENTE a fiscalizaça ó da fiel execuça ó da refórma/cónsertó dó imó vel, em 
cónfórmidade cóm ó relató rió te cnicó que integra ó edital, pódendó impór restriçó es e alteraçó es, 
se inóbservadós ós seus termós. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS E ADMINISTRATIVAS 
11.1. E  facultadó aó Municí pió cóminar as seguintes penalidades em casó de infraça ó a qualquer 
item dó presente termó de refere ncia, seguindó: 

 I. Advertência por escrito; 

 II. Suspensão da permissão; 

 III. Revogação da permissão. 

11.2. A permissa ó de usó pódera  ser revógada a qualquer tempó, óbservadó ó interesse pu blicó, face a  
precariedade dó instrumentó, bem cómó quandó cómpróvadó a: 

• Locação, sublocação, cessão, arrendamento total ou parcial ou transferência a terceiros da área cedida 

• Falta de pagamento referente ao preço de ocupação da área, por prazo superior de 60 (sessenta) dias 

• Prática, pelo titular da permissão, seus prepostos ou empregados: 

a) Atos de indisciplina, turbulentos, atentatórios à boa ordem e à moral; 

b) Ato configurativo de ilícito em penal; 

c) Reincidência de infrações de caráter grave e gravíssimo relativas à legislação sanitária 
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vigente; 

d) Desacato às ordens administrativas, após aplicação de advertência por escrito e/ou por 
aplicação de suspensão das atividades por prazo de até 07 (sete) dias. 

11.3. Nenhuma penalidade sera  aplicada sem ó devidó prócessó legal, garantindó-se aó infratór 
ampla defesa. 

11.4. Em casó de aplicaça ó de penalidade, ócasiónada pór infraça ó pór parte dó Permissióna rió, ó 
mesmó na ó fara  jus a ressarcimentó óu indenizaça ó de qualquer espe cie, seja a que tí tuló fór, nós 
termós da legislaça ó vigente.  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO 

12.1. Cónsiderar-se-a  extintó ó termó de permissa ó nas seguintes hipó teses: 

I. término do prazo de concessão do serviço; 
II. caducidade; III - rescisão; 

III. anulação; 
IV. falência ou extinção da empresa PERMISSIONÁRIA e falecimento ou incapacidade do titular, no 

caso de empresa individual. 
 

12.2. Extinta a permissa ó, retórnara ó a  PERMITENTE ós direitós e deveres relativós aó usó 
cóncedidó, cóm reversa ó dós bens, sem que caiba aó permissióna rió direitó a  indenizaça ó. 

12.3. O presente cóntrató pódera  ter sua caducidade declarada pór ató dó Prefeitó Municipal, em 
nóme da PERMITENTE, precedidó de prócessó administrativó que assegure ampla defesa a  
PERMISSIONA RIA, nas hipó teses de: 

a) não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c) inexecuções totais ou parciais do contrato, ensejando as consequências contratuais e as 
previstas em Lei; 

d) atraso injustificado no uso do bem; 

e) não utilização do imóvel, bem como a paralisação da atividade comercial sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração, por prazo superior a 30 (trinta) dias; 

f) subconcessão, transferência da permissão, locação e empréstimo do bem imóvel, parcial 
ou total do seu objeto, a associação da PERMISSIONÁRIA com outrem, bem como fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas nesta CONCORRÊNCIA; 

g) não atendimento às determinações regulares da unidade da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos, designada para acompanhar e fiscalizar o contrato, assim como 
as de seus superiores; 

h) cometimento reiterado de faltas decorrentes do uso do bem e exploração da atividade, 
anotados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos; 

i) decretação de falência ou dissolução da PERMISSIONÁRIA; 

j) alteração   social   ou   modificação   da   finalidade   ou   da   estrutura   da PERMISSIONÁRIA 
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que prejudique a execução do contrato; 

k) quando a PERMISSIONÁRIA não cumprir as penalidades impostas por infrações nos 
devidos prazos; 

l) transferência irregular do contrato, sem anuência da PERMITENTE; 

m) deixar de exibir anualmente prova de regularidade com a Fazenda Municipal de seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

n) não atendimento das exigências de cobertura por planos de seguros em afronta às 
obrigações previstas neste instrumento e tal omissão não puder, a critério da PERMITENTE, ser 
suprida com a intervenção ou quando esta for considerada inconveniente, inócua ou ainda 
injustamente benéfica à PERMISSIONÁRIA. 

12.4. A declaraça ó de caducidade na ó elidira  a aplicaça ó das penalidades cabí veis pelas infraçó es 
praticadas pela PERMISSIONA RIA. 

12.5. Pódera  ser rescindidó ó termó de permissa ó pór iniciativa da PERMISSIONA RIA, nó casó de 
descumprimentó das nórmas cóntratuais pela PERMITENTE, mediante aça ó judicial especialmente 
intentada para esse fim. 

12.6. A anulaça ó sera  decretada pela PERMITENTE em casó de irregularidade insana vel e grave 
verificada nó cóntrató. 

12.7. Extinta a cóncessa ó, óbriga-se a PERMISSIONA RIA a entregar ó imó vel óbjetó desta licitaça ó, 
inteiramente desembaraçadó, para imediata reintegraça ó de pósse dó bem peló póder cóncedente. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS BENS REVERSÍVEIS 
13.1. Extintó ó presente instrumentó óu apó s regular prócedimentó administrativó e cónstatadó ó 
abandónó dó imó vel pela PERMISSIONA RIA, pódera  ó PERMITENTE, atrave s dós meiós de que 
dispuser, prómóver a remóça ó cómpulsó ria de quaisquer bens, que pertençam a  PERMISSIONA RIA, 
a seus prepóstós, cóntratantes óu cóntratadós, ficandó a PERMISSIONA RIA respónsa vel peló 
ressarcimentó das despesas de remóça ó e/óu guarda dós bens. 

13.2. O PERMITENTE nótificara  a PERMISSIONA RIA diretamente óu pór edital de citaça ó, 
cóncedendó-lhe prazó de ate  30 (trinta) dias, a partir dó recebimentó da nótificaça ó óu da 
publicaça ó dó edital, para a retirada dós bens eventualmente remóvidós. 

13.3. Decórridó ó prazó estabelecidó nó item anteriór, sem que ós bens tenham sidó retiradós, 
ficara  a PERMITENTE autórizada a próceder a sua alienaça ó em leila ó, a fim de se ressarcir de 
eventuais de bitós da PERMISSIONA RIA, ficandó ó saldó eventualmente existente a  dispósiça ó da 
mesma peló prazó de 01 (um) anó, findó ó qual ó móntante sera  revertidó a Administraça ó 
Permitente. 

13.4. Quandó advier   a   caducidade   pór   dóló   óu   culpa   cómpróvada   da PERMISSIONA RIA, 
esta acarretara  tambe m: 

a) retenção dos créditos decorrentes do contrato, inclusive com apropriação de receitas 
decorrentes de pagamentos feitos pelos usuários do serviço; 

b) responsabilização por prejuízos causados à PERMITENTE e aos usuários; 

c) aplicação de multas nos termos do disposto no presente contrato e na legislação vigente; 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DESISTENCIA DA DELEGAÇÃO 

14.1. Havendó desiste ncia da delegaça ó pór parte da PERMISSIONA RIA, ó bóx, óbjetó deste 
cóntrató, sera  integradó aó PERMITENTE, sendó vedada a transfere ncia desta permissa ó, a qualquer 
tí tuló. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleitó ó Fóró da Cómarca da Caicó /RN, para dirimir quaisquer du vidas óriundas dó 
presente termó. 

 
E assim, pór estarem justós e acórdadós, assinam ó presente cóntrató em 02 (duas) vias de igual teór 
e fórma, juntamente cóm duas testemunhas igualmente signata rias. 

 
Caicó/RN, XX de XXXXXXXX de 2023. 

 
 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 
 
 

 

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
P/ Permitente 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 P/ Permissionário (a) 


